
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA 
LTDA

 030 45.309.056/0001-60 6.808,50 1.911,06 Sim

2 R&A COMERCIO DE APARELHOS 
ELETROELETRONICOS E SERVIÇOS DE 

 033 24.112.017/0001-07 2.259,99 1.955,99 2,35 Sim

3 FERRUDD COMERCIAL LTDA  092 03.036.083/0001-67 2.269,00 1.959,00 0,15 Sim

4 BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA  087 45.329.312/0001-81 2.269,50 2.121,99 8,32 Sim

5 F LUCAS W E SILVA ME  075 15.501.731/0001-98 2.269,00 2.201,00 3,72 Sim

6 EMYLI NATALIA DOS SANTOS BARBOSA 
EIRELE

 082 41.768.205/0001-07 2.269,50 2.269,50 3,11 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 10/10/2023 12:21:39
AR CONDICIONADO SPLIT,  12.000 BTUS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: AR CONDICIONADO SPLIT,  12.000 BTUS, HI-WALL, GÁS ECOLÓGICO R410A, OU SIMILAR, POSSUINDO FUNÇÃO 
DESUMIDIFICAR, FUNÇÃO EM QUE O CONDICIONADOR DE AR ATINGE A TEMPERATURA PROGRAMADA AJUSTA O CICLO 
E A VELOCIDADE DA VENTILAÇÃO. AJUSTE PRECISO DA POSIÇÃO DA ALETA, DEVERÃO DISPOR DA ENCEETIQUETA 
NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA EMITIDA PELO INMETRO TIPO “A”. 220 V
Quantidade: 12 Valor Unit.: 1.911,06 Valor Total: 22.932,72

Marca: AGRATO Modelo: AGRATO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA 
LTDA

 101 45.309.056/0001-60 2.643,39 860,99 Sim

2 EMYLI NATALIA DOS SANTOS BARBOSA 
EIRELE

 106 41.768.205/0001-07 883,13 883,13 2,57 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 10/10/2023 12:21:51
CORTINA DE AR DE 1,50 M - POTÊNCIA 260W 220V

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CORTINA DE AR DE 1,50 M - POTÊNCIA 260W 220V
Quantidade: 1 Valor Unit.: 860,99 Valor Total: 860,99

Marca: AGRATO Modelo: AGRATO

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2023
Processo Administrativo Nº 077/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: JALDECI MARIA DA SILVA
Data de Publicação: 15/09/2023 11:23:16
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MUNICIPIO DE ILHA DE ITAMARACA
ILHA DE ITAMARACÁ-PE



Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA 
LTDA

 001 45.309.056/0001-60 2.248,35 609,00 Sim

2 BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA  068 45.329.312/0001-81 749,45 657,12 7,90 Sim

3 FERRUDD COMERCIAL LTDA  103 03.036.083/0001-67 749,00 735,00 11,85 Sim

4 INFANTARIA COMERCIAL LTDA  094 20.795.155/0001-79 749,45 749,45 1,97 Sim

5 EMYLI NATALIA DOS SANTOS BARBOSA 
EIRELE

 046 41.768.205/0001-07 749,45 749,45 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 10/10/2023 12:21:52
BEBEDOURO DE COLUNA 2 TORNEIRAS GABINETE EM PLÁSTICO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: BEBEDOURO DE COLUNA 2 TORNEIRAS GABINETE EM PLÁSTICO; COR: BRANCA, GALÃO , 20 LITROS, VASÃO 
PARA ÁGUA NATURAL E GELADA, ALÇAS LATERAIS, ELÉTRICO COM TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO 220V, GARANTIA DE 12 
MESES.
Quantidade: 3 Valor Unit.: 609,00 Valor Total: 1.827,00

Marca: LIBELL Modelo: LIBELL

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE:   GLADYS ACCIOLY DE MENEZES DE BARROS E SILVA

2 de 2Gerado em: 18/10/2023 12:03:47

MUNICIPIO DE ILHA DE ITAMARACA
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 R&A COMERCIO DE APARELHOS 
ELETROELETRONICOS E SERVIÇOS DE 

 122 24.112.017/0001-07 8.656,50 8.656,40 Sim

2 EMYLI NATALIA DOS SANTOS BARBOSA 
EIRELE

 105 41.768.205/0001-07 8.656,50 8.656,50 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

15/09/2023 11:23:16    PUBLICADO    

15/09/2023 12:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

29/09/2023 09:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
AR CONDICIONADO TIPO SPLIT PAREDE DE 60.000 BTU´S 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN

Descrição: AR CONDICIONADO TIPO SPLIT PAREDE DE 60.000 BTU´S - COM TRIPLA FILTRAGEM ULTRA FILTER + CARBONO 
+ NYLON, FUNÇÃO SWING, DISPLAY DE TEMPERATURA DIGITAL, TENSÃO 220V, COM KIT INSTALAÇÃO DE ATÉ 25M, 
DEVIDAMENTE INSTALADOS. ROTULAGEM CONTENDO: SELO PROCEL COM CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA “A'”. EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. COM 
CONTROLE REMOTO. COM MANUAL DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS, GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO.
Quantidade: 2 Valor Unit.: 8.656,40 Valor Total: 17.312,80

Marca: Elgin Modelo: Ar Condicionado Split 
60.000BTUS

ATA DE SESSÃO - DISPUTA - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2023
Processo Administrativo Nº 077/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: JALDECI MARIA DA SILVA
Data de Publicação: 15/09/2023 11:23:16

18/09/2023 18:53:54    CADASTRO DE PROPOSTA    EMYLI NATALIA DOS SANTOS BARBOSA EIRELE
23/09/2023 16:08:24    CADASTRO DE PROPOSTA    R&A COMERCIO DE APARELHOS ELETROELETRONICOS E SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO E ADMINISTRATIVOS EIRELI27/09/2023 09:13:19    CADASTRO DE PROPOSTA    BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA
28/09/2023 11:23:05    CADASTRO DE PROPOSTA    F LUCAS W E SILVA ME
28/09/2023 13:36:28    CADASTRO DE PROPOSTA    SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA
28/09/2023 16:34:37    CADASTRO DE PROPOSTA    INFANTARIA COMERCIAL LTDA
28/09/2023 16:58:12    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    INFANTARIA COMERCIAL LTDA
28/09/2023 18:12:31    CADASTRO DE PROPOSTA    FERRUDD COMERCIAL LTDA
28/09/2023 18:27:15    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    FERRUDD COMERCIAL LTDA
28/09/2023 20:14:22    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    R&A COMERCIO DE APARELHOS ELETROELETRONICOS E SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO E ADMINISTRATIVOS EIRELI29/09/2023 10:00:48    MENSAGEM    PREGOEIRO
Bom dia! A partir deste momento daremos início a sessão de Lances.
29/09/2023 10:05:47    MENSAGEM    PREGOEIRO
Solicitamos que sejam Efetuados Novos Lances.

MOVIMENTOS DO PROCESSO

1 de 6Gerado em: 29/09/2023 10:28:13

MUNICIPIO DE ILHA DE ITAMARACA
ILHA DE ITAMARACÁ-PE



29/09/2023 10:00:07    DISPUTA    

29/09/2023 10:00:07    LANCE    EMYLI NATALIA DOS SANTOS BARBOSA EIRELE (PARTICIPANTE 105) 8.656,50

29/09/2023 10:00:07    LANCE    R&A COMERCIO DE APARELHOS ELETROELETRONICOS E SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E ADMINISTRATIVOS EIRELI (PARTICIPANTE 122)

8.656,50

29/09/2023 10:07:22    LANCE    R&A COMERCIO DE APARELHOS ELETROELETRONICOS E SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E ADMINISTRATIVOS EIRELI (PARTICIPANTE 122)

8.656,45

29/09/2023 10:15:08    TEMPO RANDÔMICO    

29/09/2023 10:19:08    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 122, PARTICIPANTE 105
29/09/2023 10:19:08    FECHADO 1    

29/09/2023 10:21:14    LANCE    R&A COMERCIO DE APARELHOS ELETROELETRONICOS E SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E ADMINISTRATIVOS EIRELI (PARTICIPANTE 122)

8.656,40

29/09/2023 10:24:08    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é R&A COMERCIO DE APARELHOS ELETROELETRONICOS E SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E ADMINISTRATIVOS EIRELI
29/09/2023 10:24:08    HABILITAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA 
LTDA

 030 45.309.056/0001-60 6.808,50 1.911,06 Sim

2 R&A COMERCIO DE APARELHOS 
ELETROELETRONICOS E SERVIÇOS DE 

 033 24.112.017/0001-07 2.259,99 1.955,99 2,35 Sim

3 FERRUDD COMERCIAL LTDA  092 03.036.083/0001-67 2.269,00 1.959,00 0,15 Sim

4 BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA  087 45.329.312/0001-81 2.269,50 2.121,99 8,32 Sim

5 F LUCAS W E SILVA ME  075 15.501.731/0001-98 2.269,00 2.201,00 3,72 Sim

6 EMYLI NATALIA DOS SANTOS BARBOSA 
EIRELE

 082 41.768.205/0001-07 2.269,50 2.269,50 3,11 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

15/09/2023 11:23:16    PUBLICADO    

15/09/2023 12:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

29/09/2023 09:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

29/09/2023 10:00:09    DISPUTA    

29/09/2023 10:00:09    LANCE    F LUCAS W E SILVA ME (PARTICIPANTE 075) 2.269,00

29/09/2023 10:00:09    LANCE    SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA (PARTICIPANTE 030) 6.808,50

29/09/2023 10:00:09    LANCE    EMYLI NATALIA DOS SANTOS BARBOSA EIRELE (PARTICIPANTE 082) 2.269,50

29/09/2023 10:00:09    LANCE    R&A COMERCIO DE APARELHOS ELETROELETRONICOS E SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E ADMINISTRATIVOS EIRELI (PARTICIPANTE 033)

2.259,99

29/09/2023 10:00:09    LANCE    BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA (PARTICIPANTE 087) 2.269,50

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 2 - HABILITAÇÃO
AR CONDICIONADO SPLIT,  12.000 BTUS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: AR CONDICIONADO SPLIT,  12.000 BTUS, HI-WALL, GÁS ECOLÓGICO R410A, OU SIMILAR, POSSUINDO FUNÇÃO 
DESUMIDIFICAR, FUNÇÃO EM QUE O CONDICIONADOR DE AR ATINGE A TEMPERATURA PROGRAMADA AJUSTA O CICLO 
E A VELOCIDADE DA VENTILAÇÃO. AJUSTE PRECISO DA POSIÇÃO DA ALETA, DEVERÃO DISPOR DA ENCEETIQUETA 
NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA EMITIDA PELO INMETRO TIPO “A”. 220 V
Quantidade: 12 Valor Unit.: 1.911,06 Valor Total: 22.932,72

Marca: AGRATO Modelo: AGRATO

2 de 6Gerado em: 29/09/2023 10:28:13

MUNICIPIO DE ILHA DE ITAMARACA
ILHA DE ITAMARACÁ-PE



29/09/2023 10:00:09    LANCE    FERRUDD COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 092) 2.269,00

29/09/2023 10:00:12    LANCE    BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA (PARTICIPANTE 087) 2.259,98

29/09/2023 10:00:17    LANCE    SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA (PARTICIPANTE 030) 2.327,77

29/09/2023 10:04:00    LANCE    R&A COMERCIO DE APARELHOS ELETROELETRONICOS E SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E ADMINISTRATIVOS EIRELI (PARTICIPANTE 033)

2.249,99

29/09/2023 10:04:05    LANCE    SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA (PARTICIPANTE 030) 2.317,48

29/09/2023 10:04:08    LANCE    BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA (PARTICIPANTE 087) 2.249,98

29/09/2023 10:04:10    LANCE    SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA (PARTICIPANTE 030) 2.317,47

29/09/2023 10:04:48    LANCE    R&A COMERCIO DE APARELHOS ELETROELETRONICOS E SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E ADMINISTRATIVOS EIRELI (PARTICIPANTE 033)

2.200,00

29/09/2023 10:04:52    LANCE    SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA (PARTICIPANTE 030) 2.266,00

29/09/2023 10:04:54    LANCE    BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA (PARTICIPANTE 087) 2.199,99

29/09/2023 10:04:57    LANCE    SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA (PARTICIPANTE 030) 2.265,98

29/09/2023 10:05:09    LANCE    R&A COMERCIO DE APARELHOS ELETROELETRONICOS E SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E ADMINISTRATIVOS EIRELI (PARTICIPANTE 033)

2.159,99

29/09/2023 10:05:12    LANCE    BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA (PARTICIPANTE 087) 2.159,98

29/09/2023 10:05:14    LANCE    SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA (PARTICIPANTE 030) 2.224,77

29/09/2023 10:06:10    LANCE    R&A COMERCIO DE APARELHOS ELETROELETRONICOS E SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E ADMINISTRATIVOS EIRELI (PARTICIPANTE 033)

2.150,00

29/09/2023 10:06:14    LANCE    SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA (PARTICIPANTE 030) 2.214,50

29/09/2023 10:06:30    LANCE    BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA (PARTICIPANTE 087) 2.149,99

29/09/2023 10:06:32    LANCE    SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA (PARTICIPANTE 030) 2.214,48

29/09/2023 10:06:54    LANCE    R&A COMERCIO DE APARELHOS ELETROELETRONICOS E SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E ADMINISTRATIVOS EIRELI (PARTICIPANTE 033)

2.100,00

29/09/2023 10:07:01    LANCE    SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA (PARTICIPANTE 030) 2.163,00

29/09/2023 10:08:32    LANCE    F LUCAS W E SILVA ME (PARTICIPANTE 075) 2.201,00

29/09/2023 10:13:11    LANCE    FERRUDD COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 092) 2.050,00

29/09/2023 10:13:16    LANCE    SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA (PARTICIPANTE 030) 2.111,50

29/09/2023 10:15:10    TEMPO RANDÔMICO    

29/09/2023 10:15:26    LANCE    R&A COMERCIO DE APARELHOS ELETROELETRONICOS E SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E ADMINISTRATIVOS EIRELI (PARTICIPANTE 033)

2.048,99

29/09/2023 10:15:31    LANCE    SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA (PARTICIPANTE 030) 2.110,45

29/09/2023 10:15:38    LANCE    FERRUDD COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 092) 2.010,00

29/09/2023 10:15:42    LANCE    SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA (PARTICIPANTE 030) 2.070,30

29/09/2023 10:15:48    LANCE    R&A COMERCIO DE APARELHOS ELETROELETRONICOS E SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E ADMINISTRATIVOS EIRELI (PARTICIPANTE 033)

2.000,00

29/09/2023 10:15:54    LANCE    SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA (PARTICIPANTE 030) 2.060,00

29/09/2023 10:16:02    LANCE    FERRUDD COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 092) 1.990,00

29/09/2023 10:16:06    LANCE    SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA (PARTICIPANTE 030) 2.049,70

29/09/2023 10:16:10    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 092, PARTICIPANTE 033, 
PARTICIPANTE 030, PARTICIPANTE 087
29/09/2023 10:16:10    FECHADO 1    

29/09/2023 10:16:43    LANCE    R&A COMERCIO DE APARELHOS ELETROELETRONICOS E SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E ADMINISTRATIVOS EIRELI (PARTICIPANTE 033)

1.955,99

29/09/2023 10:17:03    LANCE    FERRUDD COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 092) 1.959,00

29/09/2023 10:17:16    LANCE    BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA (PARTICIPANTE 087) 2.121,99

29/09/2023 10:19:16    LANCE    SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA (PARTICIPANTE 030) 1.911,06

29/09/2023 10:21:10    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA
29/09/2023 10:21:10    HABILITAÇÃO    
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MUNICIPIO DE ILHA DE ITAMARACA
ILHA DE ITAMARACÁ-PE



Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA 
LTDA

 101 45.309.056/0001-60 2.643,39 860,99 Sim

2 EMYLI NATALIA DOS SANTOS BARBOSA 
EIRELE

 106 41.768.205/0001-07 883,13 883,13 2,57 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

15/09/2023 11:23:16    PUBLICADO    

15/09/2023 12:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

29/09/2023 09:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

29/09/2023 10:00:11    DISPUTA    

29/09/2023 10:00:11    LANCE    EMYLI NATALIA DOS SANTOS BARBOSA EIRELE (PARTICIPANTE 106) 883,13

29/09/2023 10:00:11    LANCE    SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA (PARTICIPANTE 101) 2.643,39

29/09/2023 10:15:11    TEMPO RANDÔMICO    

29/09/2023 10:21:11    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 106, PARTICIPANTE 101
29/09/2023 10:21:11    FECHADO 1    

29/09/2023 10:24:16    LANCE    SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA (PARTICIPANTE 101) 860,99

29/09/2023 10:26:11    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA
29/09/2023 10:26:12    HABILITAÇÃO    

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 3 - HABILITAÇÃO
CORTINA DE AR DE 1,50 M - POTÊNCIA 260W 220V

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CORTINA DE AR DE 1,50 M - POTÊNCIA 260W 220V
Quantidade: 1 Valor Unit.: 860,99 Valor Total: 860,99

Marca: AGRATO Modelo: AGRATO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA 
LTDA

 001 45.309.056/0001-60 2.248,35 609,00 Sim

2 BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA  068 45.329.312/0001-81 749,45 657,12 7,90 Sim

3 FERRUDD COMERCIAL LTDA  103 03.036.083/0001-67 749,00 735,00 11,85 Sim

4 INFANTARIA COMERCIAL LTDA  094 20.795.155/0001-79 749,45 749,45 1,97 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 4 - HABILITAÇÃO
BEBEDOURO DE COLUNA 2 TORNEIRAS GABINETE EM PLÁSTICO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: BEBEDOURO DE COLUNA 2 TORNEIRAS GABINETE EM PLÁSTICO; COR: BRANCA, GALÃO , 20 LITROS, VASÃO 
PARA ÁGUA NATURAL E GELADA, ALÇAS LATERAIS, ELÉTRICO COM TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO 220V, GARANTIA DE 12 
MESES.
Quantidade: 3 Valor Unit.: 609,00 Valor Total: 1.827,00

Marca: LIBELL Modelo: LIBELL

4 de 6Gerado em: 29/09/2023 10:28:13
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5 EMYLI NATALIA DOS SANTOS BARBOSA 
EIRELE

 046 41.768.205/0001-07 749,45 749,45 0,00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

15/09/2023 11:23:16    PUBLICADO    

15/09/2023 12:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

29/09/2023 09:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

29/09/2023 10:00:12    DISPUTA    

29/09/2023 10:00:12    LANCE    INFANTARIA COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 094) 749,45

29/09/2023 10:00:12    LANCE    FERRUDD COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 103) 749,00

29/09/2023 10:00:12    LANCE    EMYLI NATALIA DOS SANTOS BARBOSA EIRELE (PARTICIPANTE 046) 749,45

29/09/2023 10:00:12    LANCE    BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA (PARTICIPANTE 068) 749,45

29/09/2023 10:00:12    LANCE    SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA (PARTICIPANTE 001) 2.248,35

29/09/2023 10:00:17    LANCE    SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA (PARTICIPANTE 001) 771,47

29/09/2023 10:00:19    LANCE    BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA (PARTICIPANTE 068) 748,99

29/09/2023 10:00:24    LANCE    SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA (PARTICIPANTE 001) 771,45

29/09/2023 10:13:24    LANCE    FERRUDD COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 103) 745,00

29/09/2023 10:13:27    LANCE    SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA (PARTICIPANTE 001) 767,35

29/09/2023 10:13:30    LANCE    BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA (PARTICIPANTE 068) 744,99

29/09/2023 10:13:34    LANCE    SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA (PARTICIPANTE 001) 767,33

29/09/2023 10:14:41    LANCE    FERRUDD COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 103) 740,00

29/09/2023 10:14:44    LANCE    SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA (PARTICIPANTE 001) 762,20

29/09/2023 10:14:46    LANCE    BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA (PARTICIPANTE 068) 739,99

29/09/2023 10:14:51    LANCE    SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA (PARTICIPANTE 001) 762,18

29/09/2023 10:15:07    LANCE    FERRUDD COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 103) 739,00

29/09/2023 10:15:11    LANCE    BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA (PARTICIPANTE 068) 738,99

29/09/2023 10:15:12    TEMPO RANDÔMICO    

29/09/2023 10:15:13    LANCE    SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA (PARTICIPANTE 001) 761,15

29/09/2023 10:15:26    LANCE    FERRUDD COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 103) 735,00

29/09/2023 10:15:27    LANCE    BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA (PARTICIPANTE 068) 734,99

29/09/2023 10:15:31    LANCE    SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA (PARTICIPANTE 001) 757,03

29/09/2023 10:23:12    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio entre eles foi realizado.
29/09/2023 10:23:12    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 068, PARTICIPANTE 103, 
PARTICIPANTE 094, PARTICIPANTE 046, PARTICIPANTE 001
29/09/2023 10:23:12    FECHADO 1    

29/09/2023 10:24:17    LANCE    BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA (PARTICIPANTE 068) 657,12

29/09/2023 10:26:17    LANCE    SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA (PARTICIPANTE 001) 609,00

29/09/2023 10:28:13    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA
29/09/2023 10:28:13    HABILITAÇÃO    

MOVIMENTOS DO LOTE
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_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   JALDECI MARIA DA SILVA

_________________________________________________________________________
APOIO   CHRYSTIANE MARIA DA SILVA GUEDES

_________________________________________________________________________
APOIO   JOYCE CRISTINA RODRIGUES DE VASCONCELOS
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 077/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP 

 
O MUNICÍPIO DA ILHA DE ITAMARACÁ, Estado de Pernambuco, torna público que 
realizará a licitação, na modalidade PREGÃO Nº 016/2023, na forma ELETRÔNICA, 
para REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO por item, sob o regime de 
execução indireta sob o regime de empreitada por preço unitário, através do site 
http://bnc.org.br/sistema/, para Registro de Preços, consignado em Ata, pelo prazo de 
12 (doze) meses, para Aquisição de Equipamentos(Ar Condicionado, Cortina de Ar e 
Bebedouro Coluna) para atender as necessidades do Hospital Alzira Figueiredo, de 
acordo com os quantitativos e especificações contidas no presente Termo de 
Referência, anexo II deste instrumento convocatório, Processo Licitatório nº 077/2023, 
devidamente aprovado pela autoridade competente.  
 
O Pregão será realizado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 
026/2023 de 18/04/2023, e regido pela Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 
Lei 10.024/19, e, subsidiariamente, pela Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, 
demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital. 
Fazem parte integrante deste os Anexos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII e IX. 
 
1 . DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas 

fases. 

1.2 - Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal da Ilha de 

Itamaracá, credenciado na função de Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento 

de dados gerados ou transferidos para os sistemas de compras eletrônicas utilizados 

pela Administração Direta, disponível na Bolsa Nacional de Compras - BNC, no 

endereço http://bnc.org.br/sistema/. 

1.3 - Para participar da licitação se faz necessário prévio cadastro do licitante no 

sistema Bolsa Nacional de Compras - BNC. Para a realização do cadastramento, 

deverão ser observadas as Instruções constantes no Bolsa Nacional de Compras - 

BNC com http://bnc.org.br/sistema/.  

1.4 - Todas as referências de tempo previstas neste Edital, no Aviso e durante a 

sessão pública observarão obrigatoriamente o horário oficial de Brasília – DF e, dessa 

forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

1.5 - Havendo divergência entre as informações constantes do registro da no Bolsa 

Nacional de Compras – BNC e as constantes deste Edital e de seus Anexos, 

prevalecerão estas últimas. 

http://bnc.org.br/sistema/
http://bnc.org.br/sistema/
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DATA PARA CADASTRO DE PROPOSTA: a partir das 12:00 horas do dia 
15/09/2023.  
ENCERRAMENTO DO ACOLHIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
29/09/2023 às 09:00h. 
ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: 29/09/2023, às 10:00h. 
 
1.6 – A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 
que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 
1.7 – FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Observado o prazo legal, o Licitante poderá 
formular consultas e-mail: cpl.ilhadeitamaraca2023@gmail.com, informando o número 
do Pregão Eletrônico e do responsável pelo Pregão Eletrônico citado no preâmbulo, 
com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis antes da data de abertura da sessão. 
 
1.8 – LOCAL DO PREGÃO – Av. João Pessoa Guerra, 37- Pilar - Ilha de Itamaracá - 
Estado de Pernambuco, CEP: 53900-000 - Pregoeira: Jaldeci Maria da Silva - Equipe 
de Apoio: Joyce Cristina Rodrigues de Vasconcelos e Chrystiane Maria da Silva 
Guedes, conforme Portaria nº 026/2023 de 18/04/2023. 

OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 

que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será remarcada 

automaticamente para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, ou em outra data definida pela Pregoeira, comunicada via sistema aos 

participantes no sítio http://bnc.org.br/sistema/. 

 
2 – DO OBJETO 
 
2.1 Constitui objeto da presente licitação para Registro de Preços, consignado em Ata, 
pelo prazo de 12 (doze) meses, para Aquisição de Equipamentos(Ar Condicionado, 
Cortina de Ar e Bebedouro Coluna) para atender as necessidades do Hospital Alzira 
Figueiredo, de acordo com os quantitativos e especificações contidas no presente 
Termo de Referência, anexo II deste instrumento convocatório. 
  
3 – DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
3.1 – As despesas para aquisição e serviços decorrentes da presente licitação correrão 
à Conta das dotações orçamentárias a seguir descritas: 
SECRETARIA DE SAÚDE 
Órgão: 30.00 – Fundos Municipais 
Unidade: 30.13 – Fundo Municipal de Saúde 
Dotação: 1030200111.064 – Aquisições de Equipamentos, Veículos e Ambulâncias 
Fonte: 500.1002 Recursos Tesouro e 600 SUS  
 

mailto:cpl.ilhadeitamaraca2021@gmail.com
http://bnc.org.br/sistema/
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• O valor total estimado da contratação é de R$ 47.676,48(quarenta e sete mil, 

seiscentos e setenta e seis reais e quarenta e sete centavos). 

• A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do ANEXO III deste 

Edital, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse: 

4 – RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
 
4.1 – O Licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a 
abertura das propostas, atentando também para a data e horário para início da disputa. 
 
4.2 – As propostas dos fornecedores poderão ser enviadas, substituídas e excluídas 
até a data e hora definidas.  
 
5 – REFERÊNCIA DE TEMPO 
 
5.1 – Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública 
obedecerão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão 
registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 
6 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
6.1 – Ao(s) Licitante(s) poderá(ão) ser aplicada(s) a(s) seguinte(s) sanção(ões), além 
das responsabilidades por perdas e danos: 
 
I – advertência - nos casos de: 
 
a) desistência parcial da proposta, devidamente justificada; 
b) cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada; 
 
II – multas - nos seguintes casos e percentuais: 
 
a) por atraso injustificado na execução do Contrato/Autorização de Fornecimento até 
30 (trinta) dias: 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o valor total contratado; 
 
b) por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de 
Fornecimento, superior a 30 (trinta) dias: 15% (quinze por cento) sobre o valor global 
contratado, com possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho ou rescisão 
contratual; 
 
c) por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira: 15% (quinze por cento) sobre 
o valor global da proposta; 
 
d) recusa do adjudicatário em receber o contrato, a Ordem de Serviço/Autorização de 
Fornecimento, dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da data da convocação: 15% 
(quinze por cento) sobre o valor global da proposta; 
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e) por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de 
Serviço/Autorização de Fornecimento: 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 
proposta ou sobre a parcela não executada, respectivamente; 
 
III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 
contratar com a Administração: 
 
a) por atraso injustificado na execução do Contrato/Autorização de Fornecimento, 
superior a 31 (trinta e um) dias: até 03 (três) meses; 
b) por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira: até 01 (um) ano; 
c) por recusa do adjudicatário em assinar/receber, o Contrato, a Ordem de 
Serviço/Autorização de Fornecimento, dentro de até 05 (cinco) dias úteis da data da 
convocação: até 01 (um) ano; 
d) por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Autorização de 
Fornecimento: até 02 (dois) anos;  
e) por deixar de entregar os documentos: até 02 (dois) anos 
f) por apresentar documentos falsos ou falsificados: 02 (dois) anos  
 
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que poderá ser concedida sempre que o Licitante ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes. 
 
6.2 – As multas previstas no inciso II serão descontadas, de imediato, do pagamento 
devido ou cobradas judicialmente, se for o caso. 
 
6.3 – As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 6.1, poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do Licitante no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
6.4 – A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração será declarada 
em função da natureza e gravidade da falta cometida. 
 
6.5 – A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
será declarada em função da natureza e gravidade da falta cometida. 
 
6.6 – A sanção prevista no inciso IV, do item 6.1 é da competência do Sr. Prefeito do 
Município, facultada a defesa da Licitante no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) 
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de 
sua aplicação ou antes, se devidamente justificada e aceita pela autoridade que a 
aplicou.  
 
6.7 – As demais sanções previstas nos incisos I, II e III do subitem 6.1 também são da 
competência do Sr. Prefeito do Município. 
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7 – DOS PARTICIPANTES E DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
7.1 - PARTICIPANTES 
 
7.1.1 – Para efeito deste Edital, têm-se como participantes: 
 

a) Participante: Prefeitura Municipal de Ilha de Itamaracá (PE). 
b) Fornecedor: Empresa prestadora do serviço, de acordo com as 
especificações e condições estipuladas neste Edital de Pregão Eletrônico e 
seus anexos. 
c) Órgão Gerenciador: Prefeitura Municipal da Ilha de Itamaracá, responsável 
pela regulamentação deste certame e executor do Pregão Eletrônico para o 
Registro de Preços. 
 

7.2 – Poderão participar do certame os interessados que atenderem a todas as 
exigências contidas neste Edital e seus anexos, possuírem chaves de identificação e 
senha fornecidas pelo provedor. 

7.3 – Estarão impedidos de participar de qualquer fase do certame, interessados que 
se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

a) estejam constituídos sob a forma de consórcio; 

b) estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração 
em face das hipóteses previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93; 

c) sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 

d) estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação; e 

e) enquadrada no disposto do art. 9º da Lei n.º 8.666/93 e alterações; 

f) que estejam com irregularidade registrada no SICAF (Sistema de Cadastro Unificado 
de Fornecedores da União). 

 
8 – REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
8.1 – O certame será conduzido pela Pregoeira, que terá, em especial, as seguintes 
atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e a escolha da proposta do lance de 
menor preço; 

g) verificar a habilitação do Licitante classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 
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i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades, visando a aplicação 
de penalidades previstas na legislação. 
 
9– CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES 

O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral. 

5.1 Para fins de participação neste pregão, os interessados deverão obter da Bolsa 

Nacional de Compras - BNC mencionada neste Edital, o login pessoal de acesso ao 

sistema.  

O processo de credenciamento será iniciado pelo interessado, através da Bolsa 

Nacional de Compras - BNC, no endereço http://bnc.org.br/sistema/.  

Em caso de dificuldade no credenciamento junto ao sistema acima, os licitantes 
deverão entrar em contato com a Bolsa Nacional de Compras – BNC, fone: 41 3557-
2301 e/ou Celular/ Whatsapp: 41 99136-7677, e-mail: contato@bnc.org.br, e/ou com a 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal da Ilha de Itamaracá, Fone: 
(81)2011.3958, e-mail: cplilhadeitamaraca2023@gmail.com. 
 
Por ocasião do credenciamento junto ao provedor do sistema, o interessado deverá 

comprovar a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para 

a prática de todos os atos inerentes ao certame.  

Os interessados ainda não credenciados no sistema eletrônico deverão providenciar o 

credenciamento antes da data limite de apresentação das propostas iniciais.  

Os interessados poderão credenciar representantes, mediante a apresentação de 

procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo 

poderes para formular lances de preços e praticar todos os atos e operações nos 

sistemas de compras eletrônicas utilizados nas licitações.  

O sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente deverá apresentar cópia do 

respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações.  

O login e a senha poderão ser utilizados conforme Plano de Adesão efetuada pelo 

Licitante, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 

BNC ou do Município da Ilha de Itamaracá, devidamente justificado.  

É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

http://bnc.org.br/sistema/
mailto:cplilhadeitamaraca2023@gmail.com
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Município da Ilha de Itamaracá e a BNC a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.  

Recomendamos obter junto a Bolsa Nacional de Compras – BNC, fone: 41 3557-2301 

e/ou Celular/ Whatsapp: 41 99136-7677, e-mail: contato@bnc.org.br, e/ou com a 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal da Ilha de Itamaracá, e-

mail: cplilhadeitamaraca2023@gmail.com, outras informações sobre o processo de 

credenciamento no sistema de compras eletrônica. 

10 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DE CLASSIFICAÇÃO E DE 
ACEITABILIDADE DOS PREÇOS: 
 
10.1 – Para julgamento das propostas será adotado critério de MENOR PREÇO POR 
ITEM. 
 
10.2 – Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem as disposições contidas neste edital; 

b) apresentarem preço incompatível com os preços de mercado; 

c) apresentarem preços superiores aos estimados pelo Município, ou inexequíveis, 
consoante disposto no art. 48, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93;  

d) apresentarem vantagens baseadas nas ofertas dos demais Licitantes; e  
 
10.3 – Todas as propostas serão consideradas lances na fase de disputa e serão 
ordenadas por valor, de forma decrescente. 
 
10.4 – Inobstante o contido no subitem 10.1 precedente, as licitantes estarão obrigadas 
a apresentar o detalhamento de preços dos itens de mensuração de valor. 
 
10.6 – A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando, de forma 
fundamentada, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital.  
 
11 – DA PARTICIPAÇÃO 
 
11.1 – A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento 
da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados a 
data e horário limite estabelecidos. 
 
11.2 – Como requisito para participação no Pregão Eletrônico, o Licitante deverá 
manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no edital. 
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11.2.1 – O Licitante que se manifestar de acordo com o item 11.2 e vier a ser 
inabilitado por falta de documentação e/ou por apresentar documentação falsificada, 
deverá estar ciente de que PODERÁ ser aberto processo administrativo, conforme 
menção descrita no inciso III, alíneas “e” e “f” do subitem 6.1 do presente edital. 
 
11.3 – As propostas dos fornecedores poderão ser enviadas, substituídas, excluídas e 
replicadas no sistema até a data e hora definidas no edital para abertura das propostas. 
 
11.4 – Caberá ao Licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico 
antes, durante e após a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens e 
informações emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
12 – IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 
 
12.1 – A impugnação ao Edital poderá ser feita até 2 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para abertura das propostas mediante documento formalizado e protocolado na 
Prefeitura Municipal da Ilha de Itamaracá (PE). 

12.2 – Existindo a intenção de interpor recurso, o licitante deverá manifestá-la à 
Pregoeira por meio eletrônico, em formulário próprio, expressando sucintamente suas 
razões, exclusivamente pelo site http://bnc.org.br/sistema/., imediatamente após a 
divulgação do vencedor. 
 
12.3 – Será concedido ao licitante que manifestar a intenção de interpor recurso, o 
prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso. 
 
12.4 – Os demais licitantes ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, no 
mesmo prazo, a contar do término do prazo do recorrente, exclusivamente pelo site 
http://bnc.org.br/sistema/  
 
12.5 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência 
do direito de recurso. 
 
12.6 – O acolhimento do recurso importará a invalidação, apenas, dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
12.7 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
Autoridade Competente adjudicará e homologará, para determinar a assinatura do 
Contrato. 
 
12.8 – Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na 
Prefeitura Municipal da Ilha de Itamaracá, localizada Av. João Pessoa Guerra, 37 - Pilar 
- Ilha de Itamaracá - PE / CEP: 53900-000 / CNPJ: 09.680.315/0001-00, no horário de 
08h00 as 13h00. 
 
12.9 - Manifestada a intenção de interpor recurso, o licitante terá o prazo de 03 (três) 
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde 

http://bnc.org.br/sistema/
http://bnc.org.br/sistema/
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logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual números de dias, cujo prazo 
correrá a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos 
autos. 
 
12.10 – Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do 
prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pelo Licitante. A falta de manifestação 
imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso. 
 
12.11 – Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente 
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante. 
 
12.12 – A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará a 
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação ao Licitante 
vencedor. 
 
12.13 – Os recursos contra decisões da pregoeira não terão efeito suspensivo. 
 
12.14 – O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
13 – DA PROPOSTA COMERCIAL: 
 
13.1. As empresas licitantes deverão apresentar em suas propostas conforme consta 

no termo de referência em todos os seus tópicos e no prazo designado no preâmbulo 

deste edital, o licitante deverá encaminhar, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, a proposta de preços expressos em moeda nacional, em algarismos hindu-

arábico, até a data e hora marcadas para a sessão do Pregão.  

a) A proposta de preços será elaborada eletronicamente, com base nas condições 

definidas neste edital, e deverá conter: Descrição do objeto da licitação, já contemplado 

no sistema;  

b) Especificação dos preços unitários de cada item do objeto licitado, os quais serão 

totalizados automaticamente pelo sistema;  

c) Indicação de marca e modelo/referência dos produtos ofertados, às quais ficarão 

vinculadas;  

d) Apresentação de catálogos/folders/ficha técnica dos produtos ofertados;  

13.2. As exigências constantes das alíneas “c” e “d” do subitem 13.1 anterior deverão 

ser atendidas por intermédio de arquivo a ser anexado à proposta de preços nos 

moldes de funcionalidade do Sistema por ocasião da formalização de preços pelos 

licitantes participantes. 

13.3. Em caso de redução do valor proposto, após o encerramento da sessão de 

lances, o licitante que apresentar o menor preço final deverá adequar a proposta ao 
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lance final ofertado, preenchendo no sistema os novos preços unitários dos itens 

vencedores.  

13.4. Deverão estar incluídos nos preços todos os custos da mão-de-obra, encargos 

sociais, trabalhistas e previdenciários, tributos, taxas, contribuições, transportes, fretes 

e quaisquer outros custos ou despesas que incidam sobre a prestação do objeto a ser 

contratado. 

13.5. Os preços finais (unitários e totais) ofertados não poderão ultrapassar os preços 

unitários e totais máximos fixados neste Edital.  

13.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste 

Edital, apresentarem preços inexequíveis, ou contiverem irregularidades insanáveis.  

13.7. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances.  

13.8. A validade da proposta será de no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir 

da data da sessão de abertura do Pregão, independentemente de declaração do 

licitante.  

13.9. Para fins de contratação, não acarretando em desclassificação de proposta de 

preços, solicita-se, quando do encaminhamento da proposta final escrita ou da 

documentação de habilitação, a juntada dos dados do responsável da empresa que 

assinará o futuro contrato.  

14 – PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
 
14.1. A licitação será processada e julgada de acordo com as disposições da Lei nº 

10.520/2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, observando-se ainda a 

Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de 

agosto de 2014, aplicando subsidiariamente, decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 

2019.  

14.2. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, admitindo-se 

como critério de aceitabilidade os preços máximos fixados no item 2.1 deste edital.  

14.3. O Pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, 

mediante condições de segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases.  

14.4. A partir do horário indicado no preâmbulo deste edital e previsto no sistema, terá 

início a sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de 

preços recebidas, na forma prevista neste edital, passando a Pregoeira a examinar as 

propostas.   
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14.5. A análise das propostas pela Pregoeira visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:  

a)  Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) Que não permitam aferir a compatibilidade do(s) serviço(s) ofertado(s) com as 

especificações do edital;  

c)  Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes.  

14.6. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances.  

14.7. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

da desconexão efetuada pelo próprio licitante. 

14.8 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

"ABERTO E FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com lance final e fechado. 

14.8.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após o que transcorrerá o período de tempo, aleatoriamente determinado, findo o qual 

será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

14.9. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por 

centos superiores aquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

14.10 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

podendo os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até 

o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em ate cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

14.11. Após o termino dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

14.12. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 

máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em 

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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14.13. Poderá a pregoeira, justificadamente admitir o reinício da etapa fechada, caso 

nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender as exigências de 

habilitação.  

14.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

14.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

14.16. No caso de desconexão com a pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances;  

14.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por 

tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridos vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira 

aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

14.18. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PRECO POR ITEM, 

conforme definido neste Edital e seus anexos. 

14.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 

14.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto a Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo a comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, 

regulamentada pelo Decreto n° 8.538/2015. 

14.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance, serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

14.22. A melhor proposta classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 

da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 

após a comunicação automática para tanto. 

14.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
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intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

14.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

14.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 

relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente 

entre as propostas que fizerem jus as margens de preferência, conforme regulamento. 

14.26 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que se pode haver empate entre propostas iguais (não 

seguidas de lances). 

14.27 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/1993, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:  

a) no País;  

b) por empresas brasileiras;  

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam as regras de acessibilidade previstas na legislação.  

14.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 

14.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas neste Edital. 

14.30. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

14.31. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários a confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

14.32. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta.  
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14.33. Para cumprimento do item 7 deste Edital, bem como no caso de pronunciamento 

de aceitabilidade final da proposta, a sessão poderá ser suspensa para aguardo do 

envio e recebimento da documentação de habilitação e proposta ajustada. A data e 

horário para retomada da sessão do pregão serão comunicados pela Pregoeira, 

através do Sistema, com antecedência mínima de 24 horas.  

14.34. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, será a empresa 

considerada vencedora por decisão motivada da Pregoeira.  

14.35. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 

habilitatórias, a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das 

licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.  

14.36. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 

não celebrar o contrato, aplicar-se-á o disposto no item anterior.  

14.37. No mesmo prazo de apresentação da documentação do 1º colocado, é facultado 

a Pregoeira exigir os documentos de habilitação dos demais classificados, tantos 

quantos necessários, quando pertinente para agilização do procedimento.  

14.38. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante 

desistente às penalidades estabelecidas neste Edital.  

14.39. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e 

demais informações relativas à sessão pública do pregão constarão de ata, sem 

prejuízo das demais formas de publicidade.  

14.40. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa de lances, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos 

lances, retomando a Pregoeira, quando possível, sua atuação no Pregão, sem 

prejuízos dos atos realizados.  

14.41. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

do pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 

participantes.  

14.42. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, 

ainda, mediante publicação. 

15 - DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO  
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15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

15.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/); 

15.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

15.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

15.1.3.2.  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

15.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação 

15.1.4. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

15.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

15.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 

(duas) horas, sob pena de inabilitação. 

15.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital. 

15.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

15.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

15.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

16.1 - DA HABILITAÇÃO 
 
a) Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à 
exceção daqueles que, por sua natureza, não contenham validade, e poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada em cartório ou 
por servidor da unidade realizadora do Pregão, ou publicação em órgãos da imprensa 
oficial, não sendo aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em 
substituição aos documentos solicitados neste edital. 
 
b) Para habilitar-se no certame, após a fase de disputa, a empresa arrematante deverá 
apresentar, ainda, a seguinte documentação: 
 
16.1.1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, com o “Objeto Social” 
enquadrado no objeto do(s) lote(s) em que a empresa cadastrou proposta. A empresa 
que apresentar Registro Comercial com o Objeto Social que não contemple o objeto 
que ela própria cadastrou, será considerada sumariamente DESCLASSIFICADA;  
 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social ou sua Consolidação e alterações em 
vigor, com o “Objeto Social” enquadrado no objeto do (s) lote(s) em que a empresa 
cadastrou proposta, acompanhado do documento de eleição de seus atuais 
administradores, em se tratando de sociedades por ações. A empresa que apresentar 
Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social ou sua consolidação e alterações em vigor 
com o Objeto Social que não contemple o objeto que ela própria cadastrou, será 
considerada DESCLASSIFICADA; 
 
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
documento de eleição da diretoria em exercício. 
 
16.1.2 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 
 
b) Prova de Regularidade de Tributos Federais e Contribuições Sociais perante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014.  
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c) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado domicílio ou sede da 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município domicílio ou sede da 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
 
f) Declaração de que não possui em seu quadro de funcionários, empregados menores 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de dezesseis 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos 
(cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal) – Anexo 
III; e 
 
g) Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 
maio de 1943. 
 
Observações: 
 
I) Em caso de restrição quanto à documentação de regularidade fiscal, para que a 
microempresa ou empresa de pequeno porte (que se manifestou como tal conforme 
item 16.1.5) regularize sua documentação fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial será declarado após o término do prazo estipulado 
na alínea “a” do item 16.1, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da 
Administração, na forma do § 1º. do art. 43 da Lei Complementar 123/2006; 
 
II) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não regularize sua 
documentação fiscal no prazo estabelecido no inciso “I” decairá seu direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/1993 e suas 
alterações, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, ou revogar a licitação, na forma do § 2º do art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006 c/c com o §2º do art. 64 da Lei nº 8.666/1993 e suas 
alterações. 
 
16.1.3 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
16.1.3.1.A qualificação técnica será comprovada mediante apresentação da seguinte 
documentação: 
 
16.1.3.2. Um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, 
expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da 
licitante, que comprove(m) aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível, em características e quantidades, com o objeto desta licitação; 
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16.1.3.2.1. Será aceito o somatório de atestados e/ou declarações de períodos 
concomitantes para comprovar a capacidade técnica. 
 
16.1.3.3. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica deverá(ão) se 
referir a serviços prestados, no âmbito de sua atividade econômica principal e/ou 
secundária, especificada no contrato social, devidamente registrado na junta comercial 
competente, bem como no cadastro de pessoas jurídicas da Receita Federal do Brasil 
– RFB. 
 
16.1.3.4.  As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as 
informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade 
técnica apresentados, por meio de cópia do instrumento que deu suporte à 
contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local em que foram prestados os 
serviços, dentre outros documentos. 
 
16.1.3.5. A Pregoeira poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões, para verificar as condições de habilitação das licitantes. 
 
16.1.3.6. Declaração da licitante de que, caso seja vencedora da licitação, executará os 
serviços em conformidade com os termos deste Edital; 
 
16.1.4 - DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
a) Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor 
da sede da Proponente, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para 
entrega das propostas da presente licitação;  

a.1) Caso na certidão conste qualquer ação judicial distribuída, deverão ser 
apresentados os comprovantes de quitação dos débitos ou certidão explicativa que 
aponte a situação da demanda judicial;  

b) Balanço Patrimonial acompanhado das demonstrações contábeis do último exercício 
financeiro (inclusive o índice de solvência geral) já exigíveis, e apresentados na forma 
da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.  

São considerados aceitos na forma da lei, o Balanço Patrimonial e as Demonstrações 
Contábeis que sejam apresentados com assinatura do técnico responsável, 
devidamente inscrito no Conselho Regional de Contabilidade, e pelo empresário. 

O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis deverão ser apresentadas, 
inclusive, com os Termos de Abertura e Encerramento.  

b.1) No caso de Sociedade Anônimas, cópia autenticada da publicação do Balanço em 
Diário Oficial.  

b.2) Para as demais empresas, cópias legíveis e autenticadas das páginas do Livro 
Diário, onde foram transcritos o balanço patrimonial e a demonstração do último 
exercício social, com os respectivos termos de abertura e encerramento, devendo estar 
registrado na Junta Comercial competente e assinado por contador, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, cuja prova se fará pela colação no 
balancete ou balanço do Selo de registro profissional.  
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b.3) Em se tratando de Microempresas (ME) ou de Empresas de Pequeno Porte (EPP), 
consideradas como tais aquelas que apresentarem em seu CNPJ, no campo relativo ao 
nome empresarial, a anotação (ME) ou (EPP), embora legalmente dispensadas de 
escrituração fiscal, NÃO SERÁ exigido a apresentação de balanço patrimonial nos 
moldes do item “b”.  

c) Quando se tratar de pessoa jurídica constituída sob a forma de Sociedade Anônima, 
admitir-se-á a apresentação do Balanço devidamente registrado acompanhado da 
cópia da respectiva publicação na imprensa oficial.  

d) As empresas com menos de 01 (um) ano de exercício social de existência, devem 
cumprir a exigência contida no subitem “b‟, mediante a apresentação do Balanço de 
Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado.  

e) Poderão ser exigidas das empresas, para confrontação com as demonstrações 
contábeis, as informações prestadas à Receita Federal. 

f) Para as empresas sediadas no Estado de Pernambuco, além da Certidão de 
Falência, Concordada e Recuperação Judicial prevista na alínea “b”, precedente, a 
deverão ser apresentadas as certidões de Falência e Concordada para Licitação de 1º 
e 2º graus extraídos no site do TJPE. 
 
16.1.5 – DA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE 
 
a) Os licitantes que invocarem a condição de microempresa ou empresa de pequeno  
porte, na proposta comercial feita no sistema do banco provedor no período de 
acolhimento de propostas, para fins de exercício de quaisquer dos benefícios previstos 
na Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar, além da documentação 
prevista no item 15, na fase de habilitação, os seguintes documentos: 
 
I) Declaração de que não está incursa em nenhuma das vedações do § 4º do art. 3º da 
Lei Complementar nº 123/2006, conforme ANEXO IV. 
 
II) Certidão expedida, no presente exercício (2023), pelo Órgão competente, a saber: 
Registro de Empresas Mercantis (Junta Comercial) ou Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas (Cartório), conforme o caso, do local onde a pessoa jurídica tenha sido 
registrada, atestando que a empresa se enquadra na condição de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, na forma do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
16.1.6 - OUTROS DOCUMENTOS 
 

• Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da CF, na forma do Anexo 

V, a ser declarado no sistema quando do lançamento da proposta, a qual será 

visualizada pela pregoeira na fase de habilitação, dispensando-se assim, o envio 

do documento por meio de fax ou via original; 

• Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo, na forma do 

Anexo I;  

 



                                 PREFEITURA MUNICIPAL DA ILHA DE ITAMARACÁ 
                                        COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

Av. João Pessoa Guerra, 37 - Pilar - Ilha de Itamaracá - PE / CEP: 53900-000  
CNPJ: 09.680.315/0001-00 

 

16.1.7 - OBSERVAÇÕES 
 
1 - Somente a documentação exigida para atender ao disposto nos incisos 16.1.2 e 
16.1.4 poderá ser substituída pelo Certificado de Registro Cadastral, obtido junto ao 
Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores da União - SICAF. 
 
2 - Os documentos deverão ser apresentados em originais, via Internet ou cópias 
autenticadas em cartório ou por servidor da unidade realizadora do Pregão, ou por 
órgãos da imprensa oficial, ficando os mesmos como parte integrante do processo 
Licitatório nos termos do Art.32 da Lei nº 8666/93. A Pregoeira poderá, a qualquer 
momento, solicitar que seja enviada qualquer documentação exigida no presente edital.  
 
3 - Caso as certidões expedidas pelas Fazendas Estadual e Municipal, quando 
exigidas, não tragam consignados os respectivos prazos de validade, e estes não 
sejam do nosso conhecimento, a Pregoeira considerará como máximos, os prazos 
vigentes no Estado do Pernambuco e Município da ILHA DE ITAMARACÁ, 90 
(noventa) e 60 (sessenta) dias, respectivamente; 
 

– A não apresentação de qualquer documento citado no presente instrumento 

convocatório constituirá motivo de inabilitação da empresa licitante. 

16.2 – DA PROPOSTA COMERCIAL FEITA NO SISTEMA DO BANCO PROVEDOR: 
 
16.2.1 - Indicação do(s) item (s) constante (s) no ANEXO III, com a respectiva 
descrição completa do(s) objeto (s). A empresa que descumprir este item será 
considerada DESCLASSIFICADA. 
 
15.2.2 - O valor deverá ser apresentado em moeda nacional utilizando-se até 2 (duas) 
casas decimais para o valor unitário, desprezando-se as demais, incluindo todos os 
impostos, seguros, contribuições sociais etc., bem como quaisquer outros custos 
relacionados com à execução dos serviços, com base nas especificações do Anexo III. 
 
15.2.3 – Os preços serão fixos e irreajustáveis. 
 
15.2.4 - Referências, detalhamento, garantias e demais características do serviço 
ofertado TERÃO DE SER INFORMADOS nos campos “ANEXOS DE PROPOSTA” e 
“INFORMAÇÕES ADICIONAIS” do sistema do banco provedor no momento em que as 
propostas forem cadastradas, entretanto, referências complementares e demais 
características DEVERÃO SER INFORMADAS na Proposta Comercial que nos será 
enviada após o momento em que a empresa for declarada arrematadora. 
 
15.2.5 - As licitantes deverão usar a opção “ANEXOS DE PROPOSTA” e 
“INFORMAÇÕES ADICIONAIS” para outras comunicações complementares; 
 
15.2.6 – Fica vedado ao licitante identificar-se, no Sistema Eletrônico, quando do 
registro de sua proposta sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO do certame pela 
Pregoeira;   
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15.2.7 – Obrigar-se-ão as licitantes, a inserir nos “anexos de proposta”, citados no item 
precedente, além de sua Proposta de Preços, a composição do custo unitário dos 
serviços objeto de sua proposta de preços, sob pena de desclassificação; 
 
15.2.8 – Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico 
durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem 
emitida pelo sistema ou de sua desconexão; e 
 
15.2.9 - O licitante deverá obedecer, rigorosamente, aos termos deste Edital e seus 
Anexos.    
 
16 – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
INSTRUMENTALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
16.1 – Homologada a licitação pela Autoridade Competente, a Prefeitura Municipal da 
ILHA DE ITAMARACÁ, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de 
fornecedores a  serem  registrados,  convocará  os licitantes vencedores para, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, 
assinatura da Ata de Registro de Preços que, depois de cumpridos os requisitos de 
publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
com validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, prorrogável na 
forma do Decreto nº 9.488/2018 e Decreto nº 10.024/2019. 
 
16.2 – Em não comparecendo, tempestivamente, para a assinatura da Ata de Registro 
de Preços, o licitante convocado decairá do seu direito à contratação, conforme 
preceitua o Art. 4º, Incisos XXII e XXIII, da Lei nº 10.520/2014, e o § 1º, do Art. 27, do 
Decreto nº 5.450/2005. 
 
16.3 – O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços, de até 05 (cinco) dias 
úteis, definido no item 16.1 anterior, poderá ser prorrogado uma vez, desde que 
solicitado por escrito durante o prazo transcurso, e ocorra motivo justificado e aceito 
pela Administração; 
 
16.4 – A Ata de Registro de Preços é um documento vinculativo, obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação da Prefeitura Municipal da Ilha 
de Itamaracá ou dos interessados, e destina-se ao registro dos preços e a subsidiar o 
acompanhamento destes. A Ata indicará o fornecedor, o órgão contratante e as 
condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas neste Edital; 
 
16.5 – Com a assinatura da Ata de Registro de Preços, a empresa que teve o seu 
preço registrado assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, 
os as demandas realizadas, observado os quantitativos estimados. 
 
16.6 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por intermédio 
de Contratos com a Prefeitura Municipal da Ilha de Itamaracá e/ou diretamente com os 
interessados. 
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16.7 – O licitante registrado fica obrigado a atender a todas as solicitações de serviços 
efetuadas durante a vigência da Ata de Registro de Preços, desde que não 
ultrapassem a estimativa de quantitativos de unidades a serem pedidas, acrescida de 
25% (vinte e cinco por cento); 
 
16.8 – Como condição para assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante 
vencedor deverá manter as mesmas condições de habilitação; 
 
16.9 – Se o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 
para assinatura da Ata de Registro de Preços não mantiver as mesmas condições de 
habilitação estará sujeito às penalidades previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93 e 
alterações. Neste caso, a Pregoeira examinará as propostas subsequentes e a 
habilitação dos licitantes, observada a ordem de classificação, até a apuração de uma 
que atenda ao Edital, podendo ser o respectivo licitante convocado para negociar 
redução do preço ofertado.  
 
16.10 – A recusa injustificada do Licitante vencedor em assinar a Ata de Registro de 
Preços, dentro do prazo estabelecido sujeitará, o Licitante à aplicação das penalidades 
previstas no item 6.1. 
 
16.11 – A Ata de Registro de Preços, o Contrato e/ou a Ordem de Serviço (OS) 
poderão ser rescindidos e/ou canceladas pelo Município: 
 
16.11.1 – Unilateralmente, nos termos da legislação pertinente, em especial pela 
ocorrência de uma das hipóteses contida no art. 78 da Lei 8.666/93; 
 
16.11.2 – amigavelmente, formalizada em autorização escrita e fundamentada pelo 
MUNICÍPIO desde que haja conveniência para a Administração;  
 
16.11.3 – judicialmente, nos termos da legislação. 
 
17 – PRAZO DE VIGÊNCIA, DATAS E LOCAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
17.1 – O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da 
sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, II da Lei 8.666/93. A 
eficácia do contrato dar-se-á após a publicação resumida do instrumento na Imprensa 
AMUPE ou Diário Oficial da União, se for o caso; 
 
17.2 – O local de execução dos serviços será o Município da Ilha de Itamaracá – PE. 
 
17.3 – A licitante vencedora será convocada pela Administração, por escrito, para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços e do respectivo contrato, quando for o caso, 
no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos a partir da data da convocação. Se esta não 
aceitar ou não retirar o instrumento pertinente no prazo estabelecido, a Administração 
poderá convocar na ordem de classificação, as licitantes remanescentes, para fazê-lo 
em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou 
revogar a licitação, independentemente das sanções administrativas previstas deste 
edital. 
 



                                 PREFEITURA MUNICIPAL DA ILHA DE ITAMARACÁ 
                                        COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

Av. João Pessoa Guerra, 37 - Pilar - Ilha de Itamaracá - PE / CEP: 53900-000  
CNPJ: 09.680.315/0001-00 

 

17.4 – A Administração poderá prorrogar o prazo do subitem 17.3, por igual período, 
nos termos do § 1º do art. 64 da Lei 8.666/93. 
 
18 – INFORMAÇÕES DA FISCALIZAÇÃO 
 
18.1 – A execução do contrato e a fiscalização dos serviços serão feitas pela Secretária 
Municipal de Saúde, responsável pela Secretaria demandante do serviço, ou por outro 
servidor designado pela Sra. Secretária Gladys Accioly, nos termos do Art. 67 da Lei. 
nº. 8.666/93, que deverá atestar a prestação dos serviços, observando a Cláusula 
Sétima, sem o qual não serão permitidos quaisquer pagamentos. 
 
19 – DO PAGAMENTO 
 
19.1 – O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, em parcelas 
mensais por serviços efetivamente realizados e aceitos, através de conta corrente do 
fornecedor, no Banco por ele indicado, contados da data de entrega do atestado da 
execução dos serviços, constante no verso da Nota Fiscal de Serviços, juntamente com 
o instrumento de autorização, com visto do funcionário competente, do setor de 
recebimento definitivo/comprovação da aquisição e prestação dos serviços. 
 
19.2 – Na emissão da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), o(s) licitante(s) vencedor(es) 
deverá(ão) descrever o serviço, obrigatoriamente, em conformidade com a descrição 
contida em sua proposta, bem como o número do processo. 
 
19.3 – Ocorrendo erro(s) na apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is), a(s) mesma(s) 
será(ão) devolvida(s) à(s) Contratada(s) para correção, ficando estabelecido que o 
prazo para pagamento será contado a partir da data da apresentação da(s) nova(s) 
Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s). 
 
19.4 - Os pagamentos poderão ser sustados pela Contratante nos seguintes casos: 

19.4.1 - não cumprimento das obrigações assumidas que possam de alguma forma 
prejudicar a Contratante; 

19.4.2 - inadimplência de obrigações assumidas pela Contratada para com o Município 
da Ilha de Itamaracá, por conta do estabelecido neste Edital; 

19.4.3 – erros ou vícios na(s) Nota(s) Fiscal(is) de Serviço/Fatura(s). 
 
19.5 – Os pagamentos serão condicionados à apresentação dos seguintes 
documentos, junto com a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), em originais ou devidamente 
autenticados: 
 
19.5.1 - Prova de Regularidade de Tributos Federais e Contribuições Sociais perante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014.  
 
19.5.2 - Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado domicílio ou sede da 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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19.5.3 - Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município domicílio ou sede 
da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
19.5.4 - Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS, devidamente válida; 
 
19.6 – Com vistas a agilizar o procedimento, necessário se faz que a(s) Nota(s) 
Fiscal(is)/Fatura(s) tragam consignadas o nº do processo que originou a contratação, o 
nº do contrato e dados bancários, com indicação do banco, agência e conta. 
 
19.7 - É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação de serviços. 
 
19.8 – A Contratante poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer 
título, lhe forem devidas pela Contratada em decorrência de inadimplemento deste 
Contrato. 
 
19.9 - É expressamente vedado ao licitante cobrança ou desconto de duplicatas 
através de rede bancária ou de terceiros. 
 
20 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
O licitante registrado terá seu registro cancelado quando: 
 
20.1 – Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
20.2 – Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 
20.3 – Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
 
20.4 – Tiver presentes razões de interesse público; 
 
20.5 – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da Autoridade 
Competente da Prefeitura Municipal da Ilha de Itamaracá –PE; 
 
20.6. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
 
• – DO REAJUSTE, SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS 

• – O valor do Contrato será fixo e irreajustável por 12 (doze) meses, contados 

da data da proposta, haja vista a vedação de reajuste para periodicidade 

contratual inferior, nos termos do art. 28, da Lei nº 9.069/95, ressalvado o 

disposto no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações. 
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• Decorrido o prazo de 12 (doze) meses consecutivos, a contar da proposta de 

preços e, ocorrendo a hipótese de prorrogação, por período que ultrapasse a 

periodicidade de 12 (doze) meses, poderá ser concedido reajuste de preço 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

R = P0 {(I1/I0) - 1}, Onde: 

R = Valor do Reajuste 
P0= Valor do preço básico a ser reajustado 
I1 = Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - IPCA, do Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao mês imediatamente anterior 
à data do aniversário da proposta. 
I0 = Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - IPCA, do Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao mês imediatamente anterior 
à data da Proposta. 

• Havendo interesse das partes contratantes em prorrogar a avença, a empresa 
contratada deverá pleitear o reajuste dos preços até a data anterior à 
efetivação da prorrogação contratual, sob pena de, não o fazendo 
tempestivamente, ocorrer a preclusão do seu direito. 

• Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial 
na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, de acordo com o 
art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/1993. 

 
21 – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
21.1 – O Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade 
de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará na imediata desclassificação do Licitante que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, na rescisão da Ata, do Contrato ou cancelamento da 
Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 
 
21.2 – Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação. 
 
21.3 – O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta. 
 
21.4 – As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação, obedecidos os princípios 
que norteiam os atos da Administração Pública. 
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21.5 – As decisões referentes a este processo Licitatório poderão ser comunicadas aos 
licitantes por qualquer meio de comunicação, inclusive eletrônico, que possibilite o 
recebimento ou mediante publicação no veículo de comunicação oficial do Município. 
 
21.6 – Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Pregoeira, com base 
na legislação em vigor. 
 
21.7 – A participação do Licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os 
termos do presente Edital. 
 
21.8 – A Administração poderá revogar a presente licitação por interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta ou anulá-la por ilegalidade, total ou parcialmente, de ofício ou 
por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
 
21.9 – É facultado à Pregoeira e Equipe de Apoio, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documentação ou informações que deveriam 
constar originalmente da proposta.  
 
21.10 – O prazo de execução do serviço admite prorrogação, a critério da 
Administração, devendo ser justificado por escrito, ou desde que ocorra algum dos 
seguintes motivos: 

 

21.10.1 – Superveniência de fato excepcional e imprevisível, estranho à vontade das 
partes, que altere fundamentalmente as condições de cumprimento do edital; 

 

21.10.2 – Aumento das quantidades inicialmente previstas no edital, nos limites 
permitidos na Lei 8666/93; 

 

21.10.3 – Impedimento de cumprimento do Edital por fato ou ato de terceiros, 
reconhecido pela Administração em documentos contemporâneos a sua ocorrência; 

 

21.10.4 – Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração. 
 
21.11 – A Pregoeira poderá desclassificar licitantes até a assinatura do Contrato, por 
despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo 
de outras sanções cabíveis, se tiver conhecimento de fato ou circunstância, anterior ou 
posterior ao julgamento da Licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade 
financeira, técnica ou administrativa.  
 
21.12 – As informações e esclarecimentos relativos à presente Licitação serão 
fornecidos pela Pregoeira e Equipe de Apoio, de acordo com os itens 1.7, 1.8 e 1.9 
deste Edital. 



                                 PREFEITURA MUNICIPAL DA ILHA DE ITAMARACÁ 
                                        COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

Av. João Pessoa Guerra, 37 - Pilar - Ilha de Itamaracá - PE / CEP: 53900-000  
CNPJ: 09.680.315/0001-00 

 

 
21.13 – As comunicações relativas ao Contrato serão consideradas como regularmente 
feitas, se entregues ou enviadas por carta protocolada, por telegrama ou fax no 
endereço constante do item 1.8. 
 
 
21.13.1 – As comunicações recebidas deverão ser realizadas dentro de 24 (vinte e 
quatro) horas. 
 
 

Ilha de Itamaracá (PE), 14 de setembro de 2023. 
 
 
 

 
Gladys Acciolly 

Secretária Municipal de Saúde 
 
 
 

Jaldeci Maria da Silva 
Pregoeira 

 
 
Joyce Cristina Rodrigues de Vasconcelos          Chrystiane Maria da Silva Guedes 
                          Apoio                                                                           Apoio 
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ANEXO I 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 077/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023 
 
 
LOCAL E DATA 
 
À 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ILHA DE ITAMARACÁ  
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

  
 
 
A empresa ________(Nome da Empresa)_________, estabelecida à 

__________(Endereço Completo)__________, devidamente inscrita no CNPJ sob o 

nº__________________, declara sob as penalidades cabíveis a inexistência de fato 

superveniente impeditivo e que concorda com todas as condições do Edital e seus 

anexos para participação no Pregão Eletrônico n.º 016/2023. 

 

 
 
 
______________________________________________ 
(nome e identificação do representante legal) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 077/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023 

 
ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

Aquisição de equipamentos (ar condicionado, cortina de ar e bebedouro coluna), 

para atender as necessidades do Hospital Alzira Figueiredo pertencente a 

Secretaria de Saúde da Ilha de Itamaracá. 

 

2. FUNDAMENTO LEGAL 

Na Lei 10.520/02, Decretos Estaduais 5.965/10, 5.966/10, 5.967/10, 5.972/10 e 

7.477/14, Lei nº 123/2006 (alterada pela Lei Complementar nº. 147/2014), 

aplicando-se subsidiariamente na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 

3. MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico  por Sistema de Registro de Preços do tipo menor preço por 

item. 

 

4. ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS E QUANTIDADES DOS EQUIPAMENTOS  

E VALORES ESTIMADO 

4.1. Para cada item especificado deverá haver a participação, no 

mínimo, de 03 microempresas ou empresas de pequeno porte com 

apresentação de proposta. O não atendimento à condição acima 

caracterizará o descumprimento do disposto no art. 49, inciso II da Lei 

Complementar nº. 123/2006, tornando o item de ampla disputa. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID  QUANTIDADE VALOR 
UNITARIO  

VALOR 
TOTAL 

01 AR CONDICIONADO 
TIPO SPLIT PAREDE 
DE 60.000 BTU´S - 
COM TRIPLA 
FILTRAGEM ULTRA 
FILTER + CARBONO 
+ NYLON, FUNÇÃO 
SWING, DISPLAY DE 
TEMPERATURA 
DIGITAL, TENSÃO 
220V, COM KIT 
INSTALAÇÃO DE 

UNIDADE 02 R$ 
8.656,50 

R$ 
17.313,00 
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ATÉ 25M, 
DEVIDAMENTE 
INSTALADOS. 
ROTULAGEM 
CONTENDO: SELO 
PROCEL COM 
CLASSIFICAÇÃO DO 
INMETRO DE 
EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA “A'”. 
EMBALAGEM COM 
DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA 
DO FABRICANTE. 
COM CONTROLE 
REMOTO. COM 
MANUAL DE 
INSTRUÇÕES EM 
PORTUGUÊS, 
GARANTIA MÍNIMA 
DE 01 ANO. 

02 AR CONDICIONADO 
SPLIT,  12.000 BTUS, 
HI-WALL, GÁS 
ECOLÓGICO R410A, 
OU SIMILAR, 
POSSUINDO 
FUNÇÃO 
DESUMIDIFICAR, 
FUNÇÃO EM QUE O 
CONDICIONADOR 
DE AR ATINGE A 
TEMPERATURA 
PROGRAMADA 
AJUSTA O CICLO E 
A VELOCIDADE DA 
VENTILAÇÃO. 
AJUSTE PRECISO 
DA POSIÇÃO DA 
ALETA, DEVERÃO 
DISPOR DA 
ENCEETIQUETA 
NACIONAL DE 
CONSERVAÇÃO DE 
ENERGIA EMITIDA 
PELO INMETRO 
TIPO “A”. 220 V 

UNIDADE 12 R$ 
2.269,50 

R$ 
27.234,00 

03 CORTINA DE AR DE UNIDADE 01 R$ 881,13 R$ 881,13 
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1,50 M - POTÊNCIA 
260W 220V 

04 BEBEDOURO DE 
COLUNA 2 
TORNEIRAS 
GABINETE EM 
PLÁSTICO; COR: 
BRANCA, GALÃO , 
20 LITROS, VASÃO 
PARA ÁGUA 
NATURAL E 
GELADA, ALÇAS 
LATERAIS, 
ELÉTRICO COM 
TENSÃO DE 
ALIMENTAÇÃO 
220V, GARANTIA DE 
12 MESES. 

UNIDADE 03 R$ 749,45 R$ 
2.248,35 

                                                                                                         
VALOR TOTAL ESTIMADO  

                                      
R$ 47.676,48 

 

5. JUSTIFICATIVA 

 

5.1 Considerando a necessidade de não dispormos de cobertura contratual para 

aquisição de material permanente tipo equipamentos de refrigeração (ar 

condicionado, cortina de ar e bebedouro coluna) para atender as necessidades 

do Hospital Alzira Figueiredo; 

5.2 Considerando que a aquisição dos equipamentos de refrigeração se faz 

necessária para garantir a climatização de todos os ambientes das áreas 

hospitalares em que a disponibilização dos equipamentos „é indispensável; 

5.3 Por todo exposto, a fim de garantir e até melhorar a qualidade dos serviços 

prestados pelo Hospital Alzira Figueiredo, bem como garantir o bem estar de 

pacientes e funcionários  e também  a preservação dos equipamento; 

5.4 Encaminho para conhecimento de Vossa Senhoria no que se refere a 

justificativa do prosseguimento na solicitação de processo licitatório para 

aquisição de equipamentos de refrigeração (ar condicionado, cortina de ar e 

bebedouro coluna)  para atender as demandas do Hospital Alzira Figueiredo . 

 6. DO QUANTITATIVO 

 6.1 A Secretaria de Saúde não estará obrigada a adquirir os quantitativos 

dispostos neste Termo de Referência, devendo adquirir os 

materiais/equipamentos de acordo com a sua necessidade; 

6.2 Os materiais/equipamentos que não forem adquiridos imediatamente ficarão 

registrados em ATA para suprir qualquer eventualidade, quando necessário. 
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 7. DA PROPOSTA DE PREÇO 

 7.1 As empresas participantes do processo licitatório deverão indicar na 

proposta de preços marca e modelo dos equipamentos cotados; 

7.2 Os preços deverão ser cotados de forma unitária e total dos equipamentos, 

já incluídos os tributos, encargos, fretes, seguros e demais ônus, sendo que o 

vencedor será aquele licitante que ofertar o menor preço unitário, com somente 

duas casas decimais após a vírgula¸ conforme características solicitadas do 

objeto; 

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (HABILITAÇÃO) 

 8.1 Atestado de capacidade técnica, expedido por pessoas jurídicas de direito 

público  ou privado, que comprovem ter o licitante fornecido satisfatoriamente o 

produto pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação. 

9. CONDIÇÕES ESPECIAIS: 

9.1 Os equipamentos estarão sujeitos à aceitação pela Secretaria de Municipal 

de Saúde, a qual caberá o direito de recusar, caso o(s) material (ais) não esteja 

(AM) de acordo com o especificado; 

9.2 . O embargo do recebimento definitivo do objeto não implicará dilação do 

prazo de entrega nem servirá de base para justificar qualquer atraso; 

9.3 O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pela qualidade 

dos materiais/equipamentos fornecidos. 

9.4 Todos os itens objeto deste termo deverão ser entregues acompanhados de 

documentação técnica (manuais, catálogos, prospectos técnicos e laudos), 

relativos ao objeto ofertado, incluindo o respectivo Termo de Garantia e 

Certificado do INMETRO quando for o caso. 

10. LOCAL DE ENTREGA 

10.01 Os materiais/equipamentos deverão ser entregues de acordo com as 

Ordens de Entrega expedida pela Secretaria de Saúde do Município da Ilha de 

Itamaracá, conforme endereço abaixo relacionado: 

Unidade Endereço: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DA ILHA DE 
ITAMARACÁ 

AV JOÃO PESSOA GUERRA S/N – 
PALÁCIO PEDRA QUE CANTA – 1° ANDAR 
– SALA 01 – ILHA DE ITAMARACÁ – PE – 

CEP 53900-000 
 

 

11. PRAZO DE ENTREGA 
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11.01 O prazo de entrega dos materiais/equipamentos será de 30 (trinta) dias a 

contar do recebimento da Ordem de Entrega expedida pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DA ILHA DE ITAMARACÁ. 

12.  DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

12.01 Os equipamentos deverão possuir garantia plena e total contra 

defeitos de fabricação, por um prazo mínimo de 12 (doze) meses, 

contados a partir da data de emissão da entrega definitiva, incluindo 

substituição de peças, reparo de partes e tudo que se fizer 

necessário ao perfeito funcionamento do bem. 

12.02 A garantia devera cobrir qualquer defeito de projeto, 

fabricação, montagem, desempenho e configuração, quando em 

condições normais de uso durante o prazo referenciado. 

12.03 Sempre que realizado o Suporte de garantia técnica, deverão 

ser apresentados relatórios com informações sobre os serviços 

executados, sobre anormalidades e falhas eventualmente 

observadas no equipamento; 

12.04 A garantia do serviço ou de peças substituídas no 

equipamento será de no mínimo 12 (doze) meses, contados da data 

de recebimento do equipamento consertado; 

12.05 Devem estar cobertos pela garantia todas as partes e peças 

mecânicas, hidráulicas, pneumáticas e elétricas. 

12.06 A Contratada deverá realizar assistência técnica gratuita no 

equipamento até o final da garantia; 

12.07 O prazo de atendimento será de até 24 (vinte e quatro) horas 

contados da abertura do chamado via telefone ou e-mail e o 

conserto deverá ser efetuado em 48 (quarenta e oito) horas, salvo 

comprovação de impossibilidade, reconhecida pela Contratante; 

12.08 A assistência técnica deverá ocorrer no local onde estiver 

instalado o equipamento. Caso não seja possível, a remoção do 

equipamento se dará sem qualquer ônus para a Contratante, 

mediante substituição do equipamento por outro equivalente ou de 

melhor qualidade durante o período de conserto do equipamento 

substituído; 

12.09 O prazo máximo para a substituição dos equipamentos ou 

conserto dos serviços executados, que não atenderem ao Edital e 

seus Anexos, será de 10 (dez) dias, contados da data de 
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recebimento pela Contratada de ofício solicitando reparação de 

irregularidades enviado pela Contratante. Decorrido esse prazo e 

não havendo a devida reparação, serão aplicadas as penalidades 

legais cabíveis; 

12.10 Se a Contratada, eventualmente, já estiver em mora quando 

da entrega, o prazo de até 10 (dez) dias acima citado será 

computado para fins de apuração de eventual aplicação de multa 

moratória. 

      13. FORMA DE PAGAMENTO: 

13.01 O pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia após a 

entrega dos materiais/equipamentos, com nota fiscal devidamente 

atestada por servidor responsável designado pela contratante; 

14. PRAZO DE VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS:  

14.01 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não será 

superior a 12 meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o 

inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993, terá início na 

data de sua assinatura, tendo como eficácia legal após a publicação 

do seu extrato no Diário Oficial do Estado. 

15. DO CONTRATO 

15,01 A vigência do Contrato, contar-se a partir de sua assinatura, e 

ficará adstrita aos respectivos créditos orçamentários, a saber, de 

______até ______, com fulcro no Art. 57, caput, da Lei nº. 8.666/93. 

16. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

16.01 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 

ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º 

do art. 65 da Lei nº 8.666, de1993. 

16.02 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços 

deverão ser assinados no prazo de validade da ata e poderão ser 

alterados, desde que verificado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, 

de1993. 

17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

  ORGÃO 30.00 (FUNDOS MUNICIPAIS) 

UNIDADE 30.13(FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE) 



                                 PREFEITURA MUNICIPAL DA ILHA DE ITAMARACÁ 
                                        COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

Av. João Pessoa Guerra, 37 - Pilar - Ilha de Itamaracá - PE / CEP: 53900-000  
CNPJ: 09.680.315/0001-00 

 

DOTAÇÃO 1030200111.064 (AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, 
VEÍCULOS E AMBULÂNCIAS) 

                FONTE : 500.1002 RECURSOS TESOURO e 600 SUS 

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

18.01 A empresa contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, 

os materiais/equipamentos que vier a ser recusado, sem nenhum 

custo adicional para a CONTRATANTE; 

18.02 A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e 

as despesas decorrentes do fornecimento dos 

materiais/equipamentos, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita 

entrega dos materiais/equipamentos. 

18.03 Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo 

comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e 

ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou 

a terceiros. 

18.04 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes 

neste Termo de Referência, assumindo como exclusivamente seus 

os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto; 

18.04 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e 

local indicados pela Administração, em estrita observância das 

especificações do Termo de Referência, acompanhado da 

respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da 

marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

18.05 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o 

caso, do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

18.06 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do 

produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

18.07 Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 

expensas, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, o produto com avarias 

ou defeitos; 

18.08 Atender prontamente a quaisquer exigências da 

Administração, inerentes ao objeto da presente licitação; 
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18.09 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

18.10 Manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

18.11 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 

quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

18.12 Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 

seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 

contrato. 

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

19.01 Exigir o cumprimento do objeto, segundo suas especificações, 

prazos e demais condições; 

19.02 Acompanhar a entrega dos materiais/equipamentos e avaliar a 

sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade da Contratada, 

podendo rejeitá-los, mediante justificativa; 

19.03 Fornece as instruções necessárias à entrega dos 

materiais/equipamentos e cumprir com os pagamentos nas 

condições dos preços pactuados; 

19.04  Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento 

do objeto deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade da 

contratada; 

19.05 . Indicar os responsáveis pela fiscalização e acompanhamento 

da entrega dos materiais/equipamentos. 

20. DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

20.01 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e 

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de 

ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado; 
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20.02 O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual 

redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 

custo dos bens registrados; 

20.03 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 

superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 

CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR, visando à 

negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado; 

20.04 Frustradas a negociação, o FORNECEDOR será liberado do 

compromisso assumido; 

20.05 Mesmo comprovadas à ocorrência de situação prevista na 

alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Secretaria de 

Estado de Saúde do Acre, se julgar conveniente, poderá optar por 

cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

21.  DAS PENALIDADES: 

21.01 O Licitante que, convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta, não assinar o apresentar documentação falsa, ensejar 

o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará 

sujeitas às sanções previstas nos termos da Lei nº 10.520, de 2002. 

21.02 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada 

“se houver”, além da perda desta, responderá à contratada pela sua 

diferença, devidamente atualizada monetariamente e com aplicação 

de juros, fixados segundo os índices e taxas utilizados na cobrança 

dos créditos não tributários da Fazenda Pública estadual, que será 

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou cobrados judicialmente. 

21.03 O atraso nos serviços para efeito de cálculo da multa será 

contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do ilícito 

administrativo, se dia de expediente normal na repartição 

interessada, ou no primeiro dia útil seguinte. 

21.04 Declarações de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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21.05 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pelo órgão. 

21.06 O valor da multa aplicada após regular processo 

administrativo, poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito 

existente no órgão indicado no subitem 1.1, acrescido de juros 

moratório de 1% (um por cento) ao mês. 

21.07 As penalidades serão obrigatoriamente registradas em 

sistema mantido na Secretaria Adjunta de Compra e Licitações, e no 

caso de suspensão de licitar a licitante deverá ser descredenciada 

por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e 

das demais cominações legais. 

21.08 As sanções aqui previstas são independentes entre si, 

podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo 

de outras medidas cabíveis. 

21.09 As penalidades só não serão aplicadas, se ocorrer fato 

superveniente justificável e aceito, submetido à aprovação da 

autoridade competente – pelo Pregoeiro e submetido à autoridade 

do órgão promotor da licitação durante a realização do certame ou 

pelo fiscal do contrato e submetido à aprovação pela autoridade do 

órgão solicitante, durante a execução do contrato. 

21.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será 

assegurado à licitante vencedora o contraditório e ampla defesa no 

processo administrativo. 

21.11 Para as condutas ensejadoras de prejuízo à Administração 

não descrita nos itens anteriores poderão ser aplicadas outras 

penalidades previstas em legislação específica, subsidiariamente. 

21.12 Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do 

presente Termo de Referência, serão aplicadas as penalidades 

previstas no artigo 7º da Lei 10.520/2002, e nos artigos 77 a 80, 86 e 

87 da Lei n.º 8.666/93. 

22. ANEXO 

22.01 Segue em anexo relatório de cotação dos materiais que vão 

ser licitados. 

Gladys Accioly 
Secretária de Saúde 
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ANEXO III –  

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES QUANTITATIVOS E PREÇOS 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 077/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023           
      
Registro de Preços, consignado em Ata, pelo prazo de 12 (doze) meses, para 
Aquisição de Equipamentos(Ar Condicionado, Cortina de Ar e Bebedouro Coluna) para 
atender as necessidades do Hospital Alzira Figueiredo, de acordo com os quantitativos 
e especificações contidas no presente Termo de Referência, anexo II deste instrumento 
convocatório 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID.  QUANT. VALOR 
UNITARIO  

VALOR TOTAL 

01 AR CONDICIONADO 
TIPO SPLIT PAREDE 
DE 60.000 BTU´S - 
COM TRIPLA 
FILTRAGEM ULTRA 
FILTER + CARBONO + 
NYLON, FUNÇÃO 
SWING, DISPLAY DE 
TEMPERATURA 
DIGITAL, TENSÃO 
220V, COM KIT 
INSTALAÇÃO DE ATÉ 
25M, DEVIDAMENTE 
INSTALADOS. 
ROTULAGEM 
CONTENDO: SELO 
PROCEL COM 
CLASSIFICAÇÃO DO 
INMETRO DE 
EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA “A'”. 
EMBALAGEM COM 
DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA 
DO FABRICANTE. COM 
CONTROLE REMOTO. 
COM MANUAL DE 
INSTRUÇÕES EM 
PORTUGUÊS, 
GARANTIA MÍNIMA DE 
01 ANO. 

UNID. 02 R$ 8.656,50 R$ 17.313,00 
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02 AR CONDICIONADO 
SPLIT,  12.000 BTUS, 
HI-WALL, GÁS 
ECOLÓGICO R410A, 
OU SIMILAR, 
POSSUINDO FUNÇÃO 
DESUMIDIFICAR, 
FUNÇÃO EM QUE O 
CONDICIONADOR DE 
AR ATINGE A 
TEMPERATURA 
PROGRAMADA 
AJUSTA O CICLO E A 
VELOCIDADE DA 
VENTILAÇÃO. AJUSTE 
PRECISO DA POSIÇÃO 
DA ALETA, DEVERÃO 
DISPOR DA 
ENCEETIQUETA 
NACIONAL DE 
CONSERVAÇÃO DE 
ENERGIA EMITIDA 
PELO INMETRO TIPO 
“A”. 220 V 

UNID. 12 R$ 2.269,50 R$ 27.234,00 

03 CORTINA DE AR DE 
1,50 M - POTÊNCIA 
260W 220V 

UNID. 01 R$ 881,13 R$ 881,13 

04 BEBEDOURO DE 
COLUNA 2 TORNEIRAS 
GABINETE EM 
PLÁSTICO; COR: 
BRANCA, GALÃO , 20 
LITROS, VASÃO PARA 
ÁGUA NATURAL E 
GELADA, ALÇAS 
LATERAIS, ELÉTRICO 
COM TENSÃO DE 
ALIMENTAÇÃO 220V, 
GARANTIA DE 12 
MESES. 

UNID. 03 R$ 749,45 R$ 2.248,35 

VALOR TOTAL ESTIMADO                                                                    R$ 47.676,48 
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ANEXO IV 
 
 
 
DECLARAÇÃO DE NÃO ENQUADRAMENTO NAS VEDAÇÕES DA LEI 
COMPLEMENTAR  123/2006  
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 077/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023 
 
 
À 
 
DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
................................................................................, inscrita no CNPJ sob o nº 
..........................., por intermédio de seu representante legal, Sr(ª) 
.................................................................., portador(a) do CPF nº 
..................................... e da Carteira de Identidade nº..............................., DECLARA, 
para fins de obtenção dos benefícios da Lei Complementar 123/2006, não estar incurso 
em nenhuma das vedações do § 4º, do art. 3º da referida Lei. 
 
 
 
 

__________, ___ de _______ de _____. 
 
 
 
 
 
___(nome(s) e assinatura do(s) responsável(eis) pela proponente)___ 
___(nome da proponente/carimbo)___ 
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ANEXO V  

 
LOCAL E DATA 

 
À 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ILHA DE ITAMARACÁ  
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 077/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023 
 
 
DECLARAÇÃO  
 
 
 
 
A empresa ________(Nome da Empresa)_________, estabelecida à 
__________(Endereço Completo)__________, inscrita no CNPJ n.º ..........................., 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
.................................................................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º 
................................ e do CPF n.º ......................................DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos em 
qualquer trabalho, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 
1988. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 
 
 
 
______________________________________ 
(data) 
 
 
._______________________________________ 
(representante legal) 
 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO VI - PROPOSTA COMERCIAL 
 
 

À Sra. Pregoeira, 
 
A  proposta  que  faz a empresa __________________________________ ,  
inscrita(o)  no CNPJ n.º __________ , estabelecida(o) no(a) endereço sito 
_____________________________  , para Registro de Preço, em 
conformidade com as disposições contidas no Termo de Referência (Anexo II) do Edital 
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2023, PROCESSO LICITATÓRIO Nº  016/2023,  é 
a abaixo descrita: 

 

Item Especificação Apres Qtd. Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

(...) 
 

     

 
DECLARAMOS que: 
 
• A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
sessão de abertura desta licitação; 
 
• O contrato terá vigência de 12 (doze) meses consecutivos, a contar da data da 
assinatura do respectivo instrumento, podendo ser prorrogado através de termo aditivo, 
respeitando o limite estabelecido no art. 57, § 10 da Lei Federal n0 8.666/93; 
• Recebemos todos os elementos e informações para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação e aceitamos expressamente as condições dispostas no ato 
convocatório; 
• Sob as penas da Lei, nesta data, não existem fatos impeditivos à participação desta 
empresa no presente processo licitatório, estando ciente integralmente dos requisitos 
de Habilitação do Pregão em referência; 
• Para fins do disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal de 1988, que 
esta empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, bem como menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos; 
• Os sócios da empresa (proponente) ou o profissional autônomo (se for o caso) não 
são cônjuges/companheiros ou possuem grau de parentesco de 1º, 2º ou 3º graus com 
os colaboradores e servidores da administração pública direta e indireta do Poder 
Executivo do Município da Ilha de Itamaracá (Súmula Vinculante 13/STF); 
• No valor constante desta proposta estão incluídas todas as despesas relativas ao 
objeto, tais como: impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos inerentes ao 
objeto contratado; 
• A presente proposta foi elaborada de maneira independente por esta empresa, e 
que a intenção e o conteúdo desta proposta não foram, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informados a, discutidos com / ou recebidos de qualquer outro 
participante potencial ou por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
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• Garantimos o fornecimento do objeto, bem como os preços ofertados durante toda a 
vigência da futura Ata de Registro de Preços; 
• O produto será entregue de forma parcelada, mediante a solicitação da Secretaria 
demandante e de acordo com a demanda, nos quantitativos necessários, devendo o 
fornecimento ser efetuado imediato, contados a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento, sendo o atendimento nos dias e horários solicitados; 
• Estamos cientes de que o quantitativo aduzido é meramente estimativo, no intuito de 
definir o valor estimado total da Ata de Registro de Preços. Não implica, assim, em 
obrigação de execução de sua totalidade, sendo que a Secretaria demandará o serviço 
de acordo com as suas necessidades; 
 

Informamos ainda que a conta bancária da empresa é no Banco........................., conta 
corrente nº..............., agência...................., e nosso telefone para contato é ................, 
fax....................... e e-mail..........................… 

 
Informamos, por fim, que o empregado (NOME/CARGO/FUNÇÃO) será o 
representante legal da empresa junto a CONTRATANTE. 
 
 
 
DECLARO, POR FIM, ESTAR CIENTE E DE ACORDO COM TODAS AS 
CLÁUSULAS DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023, PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº  077/2023. 
 

 

 

Local e data. 

 

 

 

_________________________________________ 

Nome do Representante Legal / Cargo / CPF 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



                                 PREFEITURA MUNICIPAL DA ILHA DE ITAMARACÁ 
                                        COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

Av. João Pessoa Guerra, 37 - Pilar - Ilha de Itamaracá - PE / CEP: 53900-000  
CNPJ: 09.680.315/0001-00 

 

 
 
 

ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 077/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023 
 

TERMO DE CONTRATO Nº ____/2023 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, E A EMPRESA 
________, PARA OS FINS QUE SE 
ESPECIFICAM.  

 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA ILHA DE ITAMARACÁ, entidade da 
Administração Pública Municipal, inscrita no CNPJ sob o nº 13.101.674/0001-24, com 
sede à Avenida João Pessoa Guerra, s/n – Baixa Verde – Ilha de Itamaracá- PE, CEP 
53.900-000, para atender necessidade da Secretaria de Saúde, neste ato representada 
por sua Secretária a Srª.  Gladys Accioly, brasileira, ........, .................., ......................, 
portadora do CPF nº .................-...., Cédula de Identidade n º ............. ......./..., 
residente e domiciliada à .............................,......, ................ -  .......... - ............. – ....... – 
..... e doravante denominada, simplesmente, CONTRATANTE,  e, do outro lado, a 
empresa ............, com sede à .............., nº ....... – ....... – ....../...., inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº ............., doravante aqui denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 
representada pelo  Sr. ....................., CPF/MF nº ............., resolvem firmar o presente 
Contrato decorrente do Pregão Eletrônico nº 016/2023, oriundo do Processo Licitatório 
nº 077/2023, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, independente de 
transcrição, juntamente com a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA, 
ficando, porém, ressalvadas como não transcritas, as condições nela estipuladas que 
contrariem as disposições deste Contrato, que se regerá pela Lei nº 10.520/02, 
subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e mediante as 
cláusulas e condições a seguir dispostas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.  Constitui objeto do presente Termo sob regime de Registro de Preços, consignado 
em Ata, pelo prazo de 12 (doze) meses, para Aquisição de Equipamentos(Ar 
Condicionado, Cortina de Ar e Bebedouro Coluna) para atender as necessidades do 
Hospital Alzira Figueiredo, de acordo com os quantitativos e especificações contidas no 
presente Termo de Referência, anexo II deste instrumento convocatório. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
 
2. Pelo objeto do presente instrumento, a CONTRATANTE, pagará á CONTRATADA 
valor global estimativo deste contrato de  R$ _____ (_____________  ),  conforme  
disposto na proposta da CONTRATADA, adjudicada pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 
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3.1. A despesa orçamentária da execução deste contrato correrá à conta da Dotação 
aprovada para o exercício financeiro de 2023, constante da Lei Orçamentária vigente: 
 
SECRETARIA DE SAÚDE 
 
Órgão: 30.00 – Fundos Municipais 
Unidade: 30.13 – Fundo Municipal de Saúde 
Dotação: 1030200111.064 – Aquisições de Equipamentos, Veículos e Ambulâncias 
Fonte: 500.1002 Recursos Tesouro e 600 SUS  
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 
 
4.1. A CONTRATADA deverá observar os prazos de execução de fornecimento de 30 (trinta) 
dias estabelecidos no Edital do Pregão Eletrônico nº  016/2023. 
 
4.3. Cabe à CONTRATADA adotar as providências necessárias para que a execução 
seja iniciada nas datas supracitadas. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
 
5.1. O presente contrato terá vigência fixada em 90 (noventa) dias, a contar da data da 
assinatura do instrumento contratual, podendo ser o prazo prorrogado, na hipótese do 
Art.57, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante a celebração de termo aditivo e 
respeitando-se a programação orçamentária, atendendo ao disposto na Lei 
Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PAGAMENTOS 
 
6.1. Os pagamentos serão efetuados até 30(trinta)dias após o fornecimento e 
comprovação e atesto do órgão requisitante quanto ao recebimento dos mesmos, após 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura. 
 
§1º - Os preços serão fixos irreajustáveis, durante todo o período de execução do 
presente  termo de Contrato. 
 
§2º - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro inicial do 
contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade e sua 
execução, em conformidade com o disposto no Art. 65, inciso II, alínea ¨d¨, da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
§3º - Em caso de irregularidade, o pagamento será suspenso até que sejam sanadas 
as pendencias sem ônus para o contratante. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO 
 
7.1. O fornecimento do objeto desta licitação será executado de forma parcelada, com 
entrega e instalação no local determinado pela Secretaria de Saúde, mediante 
requisição formal da Secretaria, devidamente assinadas, contendo a completa 
identificação do objeto solicitado, no prazo de 30 (trinta) dias corrido. 
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CLÁUSULA OITAVA – DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÕES DO OBJETO 
 
8.1. A contratada fica obrigada aceitar, nas mesmas condições contratuais, o 
acréscimo ou supressões que se fizerem no fornecimento em até 25%(vinte e cinco por 
cento), conforme art. 65,§1º da lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS SANSÕES 
 
9.1. Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustificado no objeto deste contrato, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ressalvados os casos devidamente 
justificados e comprovados a critério da Administração, e ainda garantida a prévia e 
ampla defesa, SERÃO APLICADAS às seguintes cominações, cumulativamente ou 
não:  
I – advertência; 
II – multa. Nos seguintes termos: 
Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1%(um por cento) do 
valor global, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos bens não entregues:  
Pela recusa em realizar o fornecimento, caracteriza em dez dias após o vencimento do 
prazo estipulado: 10%(dez por cento) do valor do bem: 
Pela demora em substituir o bem rejeitado o corrigir falha do próprio fornecido a contar 
do segundo dia da data da notificação da rejeição, 2%(dois por cento) no valor do bem, 
por dia ocorrido, até o limite de 10% do valor dos bens não substituído-corrigidos; 
Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no fornecimento, entendendo-se 
como recusa o fornecimento não efetuado nos 03(três)dias que seguirem a data da 
rejeição 10%(dez por cento) do valor fornecimento rejeitado; 
Pelo não cumprimento de qualquer condição fixa na Lei 8.666/93, com alterações, ou 
no instrumento convocatório e não abrangida  nos incisos  anteriores: 1% (um por 
cento)do valor contratado. 
III – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
CONTRATANTE, pelo período de 02(dois)anos. 
IV – declaração de idoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que seja 
concedida sempre que a CONTRATADA, ressarcir a CONTRATANTE, pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo de sanção aplicada com base no item anterior. 
§1º Pelos motivos que se seguem, principalmente a CONTRATADA estará sujeita as 
penalidades tratadas no inciso III e IV do parágrafo anterior.  
I – descumprimento dos prazos de fornecimento. 
II – recusa em atender alguma solicitação para correção dos fornecimentos, 
caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 03(três)dias uteis, 
contados da data da rejeição, devidamente notificada. 
III – não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazo 
estipulados neste edital. 
§2º Além das penalidades citadas a CONTRATADA ficara sujeita ainda no que couber, 
as demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal 8.666/93 e posteriores 
alterações, inclusive durante todo prazo de validade dos produtos fornecidos. 
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§3º As multas estabelecidas podem ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, 
ficando o seu total limitado a 10%(dez por cento)do valor contratado, sem prejuízo de 
perdas e danos cabíveis. 
§4º Poder-se-á descontar dos pagamentos por ventura devido a CONTRATADA as 
importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida 
Ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 
11.1 A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as 
consequências contratuais, de acordo com o disposto nos artigos 77 a 80, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores. 
§1º Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
§2º A rescisão deste contrato poderá ser:  
I – Determinada por ato unilateral e por escrito da Administração, nos casos 
enumerados nos Incisos I a XII, XVII E XVIII do artigo 78, da Lei nº 8.666/93. 
II – Amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, 
desde que haja conveniência para a administração. 
III – Judicial, nos termos da legislação. 
§3º A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 
§4º Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos ocorrer  com base nos incisos XII 
a XVII do artigo 78, da Lei nº 8.666/93,sem que haja culpa da contratada será 
ressarcido dos prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido tendo direito 
a pagamento devidos pela execução do contrato até a data da rescisão. 
§5º Ocorrido impedimento ou sustação do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente por igual tempo, observado o prazo de vigência.   
§6º A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção 
dos créditos decorrentes deste contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Contratante, além das sansões previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
12.1- São obrigações da contratada: 
- Executar o fornecimento de acordo com o especificado neste Edital e no respectivo 
contrato, conforme Minuta - Anexo VII. 
 
- Fornecer à Contratante, de forma permanente e regular e nas mesmas quantidades 
requisitadas, os produtos, objeto desta licitação, solicitados; 
 
- Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante 
quanto ao fornecimento dos produtos contratados; 
 
- Fornece condições que possibilitem o fornecimento dos produtos, a partir da data de 
assinatura do contrato; 
 
- Zelar pela boa execução do Contrato, de modo que o fornecimento seja realizado 
com esmero e perfeição; 
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- Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de 
classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados ou 
prepostos, no desempenho do objeto ora licitado, ficando ainda, a Contratante, isenta 
de qualquer vínculo empregatício com os mesmos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
13.1- A contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, 
consoante estabelece a Lei Nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
13.2- Fiscalizar e acompanhar ao fornecimento dos produtos, que forem sendo 
solicitados pela Administração, conforme necessidade. 
 
13.3- Comunicar À CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com ao 
fornecimento do objeto licitado, diligenciando nos casos que exigem providenciar 
corretivas, ou seja, a trocados produtos, etc. 
 
13.4- Providenciar os pagamentos à CONTRATADA, até 30(trinta) dias após 
protocolização das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas, pelo setor 
competente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 
14.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, no Foro da Cidade da Ilha de Itamaracá (PE), com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos 
no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal. 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de 
lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 
Ilha de Itamaracá (PE), em [data]. 

 
 

GLADYS ACCIOLLY 
SECRETÁRIA DE SAÚDE  

 
 

CONTRATADA 
Representante 

Procurador/cargo 
TESTEMUNHAS: 
NOME:                                                      NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
RG:                                                                  RG: 
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ANEXO VIII 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 077/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº     /2023 
 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA ILHA DE ITAMARACÁ, entidade da 
Administração Pública Municipal, inscrita no CNPJ sob o nº 13.101.674/0001-24, com 
sede à Avenida João Pessoa Guerra, s/n – Baixa Verde – Ilha de Itamaracá- PE, CEP 
53.900-000, para atender necessidade da Secretaria de Saúde, neste ato representada 
por sua Secretária a Srª.  Gladys Accioly, brasileira, .................., ......................, 
portadora do CPF nº .................-...., Cédula de Identidade n º ............. ......./..., 
residente e domiciliada à .............................,......, ................ -  .......... - ............. – ....... – 
..... e doravante denominada, simplesmente, CONTRATANTE,  e, do outro lado, a 
empresa ............, com sede à .............., doravante denominado, simplesmente,  
ÓRGÃO GERENCIADOR  DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do 
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº  016/2023 e de outro lado, as empresas adjudicatárias 
nos lotes abaixo, homologada em    /   /    , doravante denominada FORNECEDOR,  
tem entre si, justo e avençado a presente Ata que, quando publicada, terá efeito de 
compromisso de fornecimento,  nos termos do Decreto nº 9.488/2018, que regulamenta  
o art. 15 da Lei nº 8.666/93, Registro de Preços, consignado em Ata, pelo prazo de 12 
(doze) meses, para Aquisição de Equipamentos(Ar Condicionado, Cortina de Ar e 
Bebedouro Coluna) para atender as necessidades do Hospital Alzira Figueiredo, de 
acordo com os quantitativos e especificações contidas no presente Termo de 
Referência, anexo II deste instrumento convocatório, observada as condições 
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem: 
 
1 – DO(S) FORNECEDOR(ES)  REGISTRADO(S):  A partir  desta  data, fica(m)  
registrado(s)  nesta  PREFEITURA MUNICIPAL DA ILHA DE ITAMARACÁ/PE,  
observada  a ordem de classificação,  os preços do(s) fornecedor(es)  registrado(s)  a 
seguir relacionado(s),  objetivando  o. 
 
Empresa __________, CNPJ  nº. __________, com sede à Rua _______,  CEP: 
______, telefone: (    ) ________, fax: (    ) ________, telefone representante em 
_____, fax (    )  ______, representada por seu(sua) ________, Sr(a). ______, 
(nacionalidade e estado civil), residente e domiciliado(a) em ._______ , RG n. 
_________ Órgão de Emissão ___, CPF nº._________ 
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Observações 
2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fornecedor(es)  
registrado(s) será formalizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DA ILHA DE 
ITAMARACÁ/PE ou Interessados mediante assinatura de Contrato, observadas as 
disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 016/2023. 
 
2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante Contrato, 
decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de Pregão Eletrônico nº 016/2023. 
 
2.2 – O(s) fornecedor (es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, fica(m) 
obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de 
Registro de Preços. 
3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: a PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ILHA DE ITAMARACÁ/PE adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 
administração da presente Ata. 
 
3.1 – Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da 
Ata serão divulgados em meio eletrônico. 
 
4 – DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Decreto nº 9.488/2018, o 
preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
existentes no mercado, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DA ILHA DE 
ITAMARACÁ/PE convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor. 
 
4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ILHA DE ITAMARACÁ/PE poderá cancelar o registro ou 
convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas, gerando 
novo julgamento e adjudicação para esse fim. 
 
4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão 
reajustados ressalvada a superveniência de normas aplicáveis à espécie. 
  
4.3 – O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a 
pesquisa de mercado efetuada pela PREFEITURA MUNICIPAL DA ILHA DE 
ITAMARACÁ/PE à época da licitação, bem como eventuais descontos por ela 
concedidos serão sempre mantidos. 
 
5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade 
de 12 (doze) meses contada a partir da data de sua assinatura. 
 
6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida 
desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para 
sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 
 
7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de 
fornecimento será o Foro da Ilha de Itamaracá/PE (PE), com prejuízo a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença 
das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o 
subscrevem. 

 
 
 

Ilha de Itamaracá/PE (PE)        de              de 2023 
 

 
 
 

GLADYS ACCIOLY 
SECRETÁRIA DE SAÚDE  

 
 
 
 

__________________________ 
(EMPRESA) 

Representante Legal 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________    ________________________ 
Nome                           Nome 
CPF nº __________________   CPF Nº__________________ 
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ANEXO IX 
 
  
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 077/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023 
 
 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  
  
  
_______________________________________________inscrito no CNPJ n° 
___________________________________________________, por intermédio de seu 
representante legal o (a) 
Sr.______________________________________________________)_____________
__________________________ portador (a) da Carteira de Identidade n° 
___________________________ e do CPF n°____________________, DECLARA, 
por seu representante legal infra-assinado para cumprimento do previsto no inciso VII 
do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, publicada no DOU de 18 de 
julho de 2002, e para fins do Pregão Eletrônico nº 016/2023 da Prefeitura Municipal da 
Ilha de Itamaracá - PE, DECLARA expressamente que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação exigidos do Edital do Pregão em epígrafe.  
  
 
  
Local e data, _____ de ________________de __________  
  
  
  
 
 
_____________________________________________________________  
(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente, em papel 
timbrado da empresa, devidamente identificado).  
  
  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2023
Processo Administrativo Nº 077/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: JALDECI MARIA DA SILVA
Data de Publicação: 15/09/2023 11:23:16

LOTE 1

Descrição: AR CONDICIONADO TIPO SPLIT PAREDE DE 60.000 BTU´S - COM TRIPLA FILTRAGEM ULTRA 
FILTER + CARBONO + NYLON, FUNÇÃO SWING, DISPLAY DE TEMPERATURA DIGITAL, TENSÃO 220V, COM KIT 
INSTALAÇÃO DE ATÉ 25M, DEVIDAMENTE INSTALADOS. ROTULAGEM CONTENDO: SELO PROCEL COM 
CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA “A'”. EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. COM CONTROLE REMOTO. COM MANUAL DE 
INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS, GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO.

Item: 1 Unidade: UNQuant.: 2

Autor Marca/Modelo Valor
EMYLI NATALIA DOS SANTOS BARBOSA EIRELE AGRATO 8.656,50

R&A COMERCIO DE APARELHOS 
ELETROELETRONICOS E SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E ADMINISTRATIVOS EIRELI

Elgin / Ar Condicionado Split 60.000BTUS 8.656,50

Val. Ref.: 8.656,50

LOTE 2

Descrição: AR CONDICIONADO SPLIT,  12.000 BTUS, HI-WALL, GÁS ECOLÓGICO R410A, OU SIMILAR, 
POSSUINDO FUNÇÃO DESUMIDIFICAR, FUNÇÃO EM QUE O CONDICIONADOR DE AR ATINGE A 
TEMPERATURA PROGRAMADA AJUSTA O CICLO E A VELOCIDADE DA VENTILAÇÃO. AJUSTE PRECISO DA 
POSIÇÃO DA ALETA, DEVERÃO DISPOR DA ENCEETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA 
EMITIDA PELO INMETRO TIPO “A”. 220 V

Item: 1 Unidade: UNQuant.: 12

Autor Marca/Modelo Valor
EMYLI NATALIA DOS SANTOS BARBOSA EIRELE AGRATO 2.269,50

R&A COMERCIO DE APARELHOS 
ELETROELETRONICOS E SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E ADMINISTRATIVOS EIRELI

Agratto / Ar-Condicionado 12000BTUS Split 2.259,99

BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA GREE / GWC12AGC 2.269,50

F LUCAS W E SILVA ME PHILCO/BRITÂNIA 12 MIL BTUS / PHILCO/BRITÂNIA 12 MIL 
BTUS

2.269,00

SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA AGRATO / AGRATO 6.808,50

FERRUDD COMERCIAL LTDA agratto / eco 2.269,00

Val. Ref.: 2.269,50

LOTE 3

Descrição: CORTINA DE AR DE 1,50 M - POTÊNCIA 260W 220V

Item: 1 Unidade: UNQuant.: 1

Autor Marca/Modelo Valor
EMYLI NATALIA DOS SANTOS BARBOSA EIRELE AGRATO 883,13

SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA AGRATO / AGRATO 2.643,39

Val. Ref.: 881,13

LOTE 4
Item: 1 Unidade: UNQuant.: 3 Val. Ref.: 749,45
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Descrição: BEBEDOURO DE COLUNA 2 TORNEIRAS GABINETE EM PLÁSTICO; COR: BRANCA, GALÃO , 20 
LITROS, VASÃO PARA ÁGUA NATURAL E GELADA, ALÇAS LATERAIS, ELÉTRICO COM TENSÃO DE 
ALIMENTAÇÃO 220V, GARANTIA DE 12 MESES.

Autor Marca/Modelo Valor
EMYLI NATALIA DOS SANTOS BARBOSA EIRELE ESMALTEC 749,45

BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA KARINA / K-20-220v 749,45

SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA LIBELL / LIBELL 2.248,35

INFANTARIA COMERCIAL LTDA LIBELL / MASTER 749,45

FERRUDD COMERCIAL LTDA esmaltec / egc35b 749,00

DOCUMENTOS ANEXADOS
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Documento: Alvará de FuncionamentoHorário: 28/09/2023 20:14

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/c3a9dba2ff0948d6bb36811afbe008a6.pdf

Documento: Atestado de Capacidade TécnicaHorário: 28/09/2023 20:14

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/1264f86dbcf34db58b02d1c5eafae9a0.pdf

Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)Horário: 28/09/2023 20:14

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/7e3d9c80bbcb42b197754d0d1b6895c6

Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações ContábeisHorário: 28/09/2023 20:14

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/5a103d840a5f40f4b8537ca04bb55514.pdf

Documento: Cadastro de CNPJHorário: 28/09/2023 20:14

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/a74031c39bfd4d068af4564767c2f5a8.pdf

Documento: Cédula de identidade e CPF dos sóciosHorário: 28/09/2023 20:14

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/39c8d33a7f6b408a8f4d7b6dd931f98e.pdf

Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos FederaisHorário: 28/09/2023 20:14

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/604f320851324e80b19b06dabf1abf58.pdf

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda EstadualHorário: 28/09/2023 20:14

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/be6498b12b464bd796e75bb1f15c19fc.pdf

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda MunicipalHorário: 28/09/2023 20:14

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/16f4d8dedd5541dd985d083de61feef3.pdf

Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)Horário: 28/09/2023 20:14

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/0077810d90ab413b8da851d598684ec0.pdf

Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)Horário: 28/09/2023 20:14

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/47d9a836605040e2ad0a467e9b7202e6.pdf

Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata Horário: 28/09/2023 20:14

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/ebfe80278788473e8a755a492a7b8fc6.pdf

Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de HabilitaçãoHorário: 28/09/2023 20:14

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/98bb3789d0f7479fb67f1c532b55141d.pdf

Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPPHorário: 28/09/2023 20:14

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/b436e498c4a14a6b82f4b6c890d4f812.pdf

Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientesHorário: 28/09/2023 20:14

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/a7d5f182f0d54f23b3566f0634675d9f.pdf

Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantilHorário: 28/09/2023 20:14

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/b823a1b563434a3bb01f1d46f29e1fdc.pdf

Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJHorário: 28/09/2023 20:14

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/2ff6ef82e1e74d3695a5f03c6ca5eac2.pdf

R&A COMERCIO DE APARELHOS ELETROELETRONICOS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
ADMINISTRATIVOS EIRELI

Documento: Alvará de FuncionamentoHorário: 27/09/2023 09:13

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/f4b92279fd4f46c59342269a8e96f496.pdf

Documento: Atestado de Capacidade TécnicaHorário: 27/09/2023 09:13

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/ed278a699c204f1aad10a978fe5d0a28.pdf

BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA
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Documento: Alvará de FuncionamentoHorário: 28/09/2023 18:27

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/fc2074072be348c992cb4aa607d23271.pdf

Documento: Atestado de Capacidade TécnicaHorário: 28/09/2023 18:27

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/001d9b68874c4180a9e74978ba143c0b.pdf

Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)Horário: 28/09/2023 18:27

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/8cea8dee2dae4e1fbf574a9397c64088.pdf

Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações ContábeisHorário: 28/09/2023 18:27

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/de256b44f9034f0f9bce800495c4cc42.pdf

Documento: Cadastro de CNPJHorário: 28/09/2023 18:27

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/623cfbef5b494e39acc7d08a2f705389.pdf

Documento: Cédula de identidade e CPF dos sóciosHorário: 28/09/2023 18:27

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/b09cecfebde64c35bf928b7a61b4aa52.pdf

Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos FederaisHorário: 28/09/2023 18:27

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/aa1514e3449c4bef98ca7b3147213efa.pdf

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda EstadualHorário: 28/09/2023 18:27

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/0b01fcc622164a269f76d80c6829fc1c.pdf

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda MunicipalHorário: 28/09/2023 18:27

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/501af8da3c01462f9368d6f892317bbc.pdf

Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)Horário: 28/09/2023 18:27

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/f10bc091e60b470f8a549a0069ef6218.pdf

Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)Horário: 28/09/2023 18:27

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/37ab81b21195478d9cafafd0bb52f2a5.pdf

Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata Horário: 28/09/2023 18:27

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/2f19b811c6e1450d99b3e0b45651e1b7.pdf

Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPPHorário: 28/09/2023 18:27

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/d6a6e13bdabc40c790797174ce613c4c.pdf

Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de HabilitaçãoHorário: 28/09/2023 18:27

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/023f05d07315452b9bb35b7a53338dcf.pdf

Documento: Outros documentosHorário: 28/09/2023 18:27

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/8da39fd3fc9042f3841e48d9f7dd87a7.zip

Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJHorário: 28/09/2023 18:27

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/ee856f7ddc5c4a9b8b6b2fe540b5f71c.pdf

FERRUDD COMERCIAL LTDA

4 de 6

MUNICIPIO DE ILHA DE ITAMARACA
ILHA DE ITAMARACÁ-PE



Documento: Alvará de FuncionamentoHorário: 28/09/2023 16:58

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/5ac76a2d775f407a851d2d21d45cf30b.pdf

Documento: Atestado de Capacidade TécnicaHorário: 28/09/2023 16:58

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/a1fa7335a3eb4920be28d32ff2765ef6.zip

Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)Horário: 28/09/2023 16:58

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/6f0863ed699848ccb8ab4f98b707ef4e.pdf

Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações ContábeisHorário: 28/09/2023 16:58

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/bc6aed472c044a349d5efdf41e610607.zip

Documento: Cadastro de CNPJHorário: 28/09/2023 16:58

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/0bbeded38f7a47b99c0f84c02da8b105.pdf

Documento: Cédula de identidade e CPF dos sóciosHorário: 28/09/2023 16:58

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/9936e3699fff45acb121a0b91ee8e503.pdf

Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos FederaisHorário: 28/09/2023 16:58

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/07aaf1f116074d6a862367b21269748f.pdf

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda EstadualHorário: 28/09/2023 16:58

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/6d4123c74c974aca94c2708e3c64bc24.pdf

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda MunicipalHorário: 28/09/2023 16:58

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/1661f7690e804d98a5c93997570b17d5.pdf

Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)Horário: 28/09/2023 16:58

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/c33c958726304d13a5b5cc54e5a4b357.pdf

Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)Horário: 28/09/2023 16:58

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/21a33c403583483ea0db507a18b021ee.pdf

Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata Horário: 28/09/2023 16:58

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/cb3fe62876204e7fbd915d37dd5acbc9.pdf

Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPPHorário: 28/09/2023 16:58

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/ea482ac18efc4e8eaecaa36690116e16.pdf

Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de HabilitaçãoHorário: 28/09/2023 16:58

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/cb56df220e354effba3d2e8559230211.pdf

Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPPHorário: 28/09/2023 16:58

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/a9b74d57c47248aa8c999fdbb643d49b.pdf

Documento: Declaração de IdoneidadeHorário: 28/09/2023 16:58

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/8aefe2c70b1a4ff4951f626a5fdc24f5.pdf

Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientesHorário: 28/09/2023 16:58

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/025d5e9b025c4affb74d173a38f840be.pdf

Documento: Declaração de inexistência de parentesHorário: 28/09/2023 16:58

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/1ab59e2d2f26409bbce213ebf594b144.pdf

Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantilHorário: 28/09/2023 16:58

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/0176149f73f74e95a1c8e87a61f1bc98.pdf

Documento: Declaração de responsabilidadeHorário: 28/09/2023 16:58

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/9e670a8f045443ddb67b7151efa2fb0c.pdf

Documento: Outros documentosHorário: 28/09/2023 16:58

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/d899bf1c65664676849910d33b44789d.zip

Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJHorário: 28/09/2023 16:58

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/84b8db9013fb45c5bd035d7e235ceb31.pdf

INFANTARIA COMERCIAL LTDA
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Documento: Outros documentosHorário: 28/09/2023 11:23

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/508a4fc462d54bdcb2002fe75f7fbdec.zip

F LUCAS W E SILVA ME

Documento: Outros documentosHorário: 28/09/2023 13:36

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/5b2ab0d95e0c481f99d13b9f2e065c18.rar

Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJHorário: 28/09/2023 13:36

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/ad8e9211249c498dad20424a5c1dbbda.pdf

SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS
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RELATÓRIO DE LANCES

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2023
Processo Administrativo Nº 077/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: JALDECI MARIA DA SILVA
Data de Publicação: 15/09/2023 11:23:16

29/09/2023 10:00:07   R&A COMERCIO DE APARELHOS 
ELETROELETRONICOS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
ADMINISTRATIVOS EIRELI

VÁLIDO 8,656.50

29/09/2023 10:00:07   EMYLI NATALIA DOS SANTOS BARBOSA 
EIRELE

VÁLIDO 8,656.50

29/09/2023 10:07:22   R&A COMERCIO DE APARELHOS 
ELETROELETRONICOS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
ADMINISTRATIVOS EIRELI

VÁLIDO 8,656.45

29/09/2023 10:21:14   R&A COMERCIO DE APARELHOS 
ELETROELETRONICOS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
ADMINISTRATIVOS EIRELI

VÁLIDO 8,656.40

LOTE 1 - AR CONDICIONADO TIPO SPLIT PAREDE DE 
60.000 BTU´S 

29/09/2023 10:00:09   SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA

VÁLIDO 6,808.50

29/09/2023 10:00:09   F LUCAS W E SILVA ME

VÁLIDO 2,269.00

29/09/2023 10:00:09   EMYLI NATALIA DOS SANTOS BARBOSA 
EIRELE

VÁLIDO 2,269.50

29/09/2023 10:00:09   R&A COMERCIO DE APARELHOS 
ELETROELETRONICOS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
ADMINISTRATIVOS EIRELI

VÁLIDO 2,259.99

29/09/2023 10:00:09   BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA

VÁLIDO 2,269.50

29/09/2023 10:00:09   FERRUDD COMERCIAL LTDA

VÁLIDO 2,269.00

29/09/2023 10:00:12   BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA

VÁLIDO 2,259.98

29/09/2023 10:00:17   SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA

VÁLIDO 2,327.77

29/09/2023 10:04:00   R&A COMERCIO DE APARELHOS 
ELETROELETRONICOS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
ADMINISTRATIVOS EIRELI

VÁLIDO 2,249.99

29/09/2023 10:04:05   SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA

VÁLIDO 2,317.48

LOTE 2 - AR CONDICIONADO SPLIT,  12.000 BTUS

29/09/2023 10:04:08   BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA

VÁLIDO 2,249.98

29/09/2023 10:04:10   SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA

VÁLIDO 2,317.47

29/09/2023 10:04:48   R&A COMERCIO DE APARELHOS 
ELETROELETRONICOS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
ADMINISTRATIVOS EIRELI

VÁLIDO 2,200.00

29/09/2023 10:04:52   SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA

VÁLIDO 2,266.00

29/09/2023 10:04:54   BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA

VÁLIDO 2,199.99

29/09/2023 10:04:57   SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA

VÁLIDO 2,265.98

29/09/2023 10:05:09   R&A COMERCIO DE APARELHOS 
ELETROELETRONICOS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
ADMINISTRATIVOS EIRELI

VÁLIDO 2,159.99

29/09/2023 10:05:12   BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA

VÁLIDO 2,159.98

29/09/2023 10:05:14   SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA

VÁLIDO 2,224.77

29/09/2023 10:06:10   R&A COMERCIO DE APARELHOS 
ELETROELETRONICOS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
ADMINISTRATIVOS EIRELI

VÁLIDO 2,150.00

29/09/2023 10:06:14   SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA

VÁLIDO 2,214.50

29/09/2023 10:06:30   BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA

VÁLIDO 2,149.99

29/09/2023 10:06:32   SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA

VÁLIDO 2,214.48

29/09/2023 10:06:54   R&A COMERCIO DE APARELHOS 
ELETROELETRONICOS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
ADMINISTRATIVOS EIRELI

VÁLIDO 2,100.00

29/09/2023 10:07:01   SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA

VÁLIDO 2,163.00

29/09/2023 10:08:32   F LUCAS W E SILVA ME

VÁLIDO 2,201.00

29/09/2023 10:13:11   FERRUDD COMERCIAL LTDA

VÁLIDO 2,050.00

29/09/2023 10:13:16   SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA

VÁLIDO 2,111.50

29/09/2023 10:15:26   R&A COMERCIO DE APARELHOS 
ELETROELETRONICOS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
ADMINISTRATIVOS EIRELI

VÁLIDO 2,048.99

29/09/2023 10:15:31   SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA

VÁLIDO 2,110.45

29/09/2023 10:15:38   FERRUDD COMERCIAL LTDA

VÁLIDO 2,010.00
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29/09/2023 10:15:42   SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA

VÁLIDO 2,070.30

29/09/2023 10:15:48   R&A COMERCIO DE APARELHOS 
ELETROELETRONICOS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
ADMINISTRATIVOS EIRELI

VÁLIDO 2,000.00

29/09/2023 10:15:54   SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA

VÁLIDO 2,060.00

29/09/2023 10:16:02   FERRUDD COMERCIAL LTDA

VÁLIDO 1,990.00

29/09/2023 10:16:06   SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA

VÁLIDO 2,049.70

29/09/2023 10:16:43   R&A COMERCIO DE APARELHOS 
ELETROELETRONICOS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
ADMINISTRATIVOS EIRELI

VÁLIDO 1,955.99

29/09/2023 10:17:03   FERRUDD COMERCIAL LTDA

VÁLIDO 1,959.00

29/09/2023 10:17:16   BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA

VÁLIDO 2,121.99

29/09/2023 10:19:16   SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA

VÁLIDO 1,911.06

29/09/2023 10:00:11   EMYLI NATALIA DOS SANTOS BARBOSA 
EIRELE

VÁLIDO 883.13

29/09/2023 10:00:11   SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA

VÁLIDO 2,643.39

29/09/2023 10:24:16   SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA

VÁLIDO 860.99

LOTE 3 - CORTINA DE AR DE 1,50 M - POTÊNCIA 260W 220V

29/09/2023 10:00:12   INFANTARIA COMERCIAL LTDA

VÁLIDO 749.45

29/09/2023 10:00:12   EMYLI NATALIA DOS SANTOS BARBOSA 
EIRELE

VÁLIDO 749.45

29/09/2023 10:00:12   SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA

VÁLIDO 2,248.35

29/09/2023 10:00:12   FERRUDD COMERCIAL LTDA

VÁLIDO 749.00

29/09/2023 10:00:12   BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA

VÁLIDO 749.45

29/09/2023 10:00:17   SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA

VÁLIDO 771.47

29/09/2023 10:00:19   BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA

VÁLIDO 748.99

29/09/2023 10:00:24   SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA

VÁLIDO 771.45

LOTE 4 - BEBEDOURO DE COLUNA 2 TORNEIRAS 
GABINETE EM PLÁSTICO

29/09/2023 10:13:24   FERRUDD COMERCIAL LTDA

VÁLIDO 745.00

29/09/2023 10:13:27   SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA

VÁLIDO 767.35

29/09/2023 10:13:30   BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA

VÁLIDO 744.99

29/09/2023 10:13:34   SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA

VÁLIDO 767.33

29/09/2023 10:14:41   FERRUDD COMERCIAL LTDA

VÁLIDO 740.00

29/09/2023 10:14:44   SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA

VÁLIDO 762.20

29/09/2023 10:14:46   BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA

VÁLIDO 739.99

29/09/2023 10:14:51   SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA

VÁLIDO 762.18

29/09/2023 10:15:07   FERRUDD COMERCIAL LTDA

VÁLIDO 739.00

29/09/2023 10:15:11   BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA

VÁLIDO 738.99

29/09/2023 10:15:13   SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA

VÁLIDO 761.15

29/09/2023 10:15:26   FERRUDD COMERCIAL LTDA

VÁLIDO 735.00

29/09/2023 10:15:27   BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA

VÁLIDO 734.99

29/09/2023 10:15:31   SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA

VÁLIDO 757.03

29/09/2023 10:24:17   BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA

VÁLIDO 657.12

29/09/2023 10:26:17   SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA

VÁLIDO 609.00

2 de 2Gerado em: 18/10/2023 12:03:47

MUNICIPIO DE ILHA DE ITAMARACA
ILHA DE ITAMARACÁ-PE



VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2023
Processo Administrativo Nº 077/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: JALDECI MARIA DA SILVA
Data de Publicação: 15/09/2023 11:23:16

TOTAL DO PROCESSO:   42.933,51

Item: 1

Descrição: AR CONDICIONADO TIPO SPLIT PAREDE DE 60.000 BTU´S - COM TRIPLA FILTRAGEM ULTRA 
FILTER + CARBONO + NYLON, FUNÇÃO SWING, DISPLAY DE TEMPERATURA DIGITAL, TENSÃO 220V, COM KIT 
INSTALAÇÃO DE ATÉ 25M, DEVIDAMENTE INSTALADOS. ROTULAGEM CONTENDO: SELO PROCEL COM 
CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA “A'”. EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. COM CONTROLE REMOTO. COM MANUAL DE 
INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS, GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO.

Quantidade: 2 Val. Ref.: 8.656,50

Unidade: UN

Total Item: 17.312,80

Marca: Elgin Modelo: Ar Condicionado Split 
60.000BTUS

Valor Unit.: 8.656,40

Quant.: 1 Total: 17.312,80LOTE 1 Num: 122 Lance: 8.656,40

R&A COMERCIO DE APARELHOS ELETROELETRONICOS 
E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E ADMINISTRATIVOS 
EIRELI

24.112.017/0001-07 17.312,80

Item: 1

Descrição: AR CONDICIONADO SPLIT, 12.000 BTUS, HI-WALL, GÁS ECOLÓGICO R410A, OU SIMILAR, 
POSSUINDO FUNÇÃO DESUMIDIFICAR, FUNÇÃO EM QUE O CONDICIONADOR DE AR ATINGE A 
TEMPERATURA PROGRAMADA AJUSTA O CICLO E A VELOCIDADE DA VENTILAÇÃO. AJUSTE PRECISO DA 
POSIÇÃO DA ALETA, DEVERÃO DISPOR DA ENCEETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA 
EMITIDA PELO INMETRO TIPO “A”. 220 V
Quantidade: 12 Val. Ref.: 2.269,50

Unidade: UN

Total Item: 22.932,72

Marca: AGRATO Modelo: AGRATO

Valor Unit.: 1.911,06

Quant.: 1 Total: 22.932,72LOTE 2 Num: 030 Lance: 1.911,06

Item: 1

Descrição: CORTINA DE AR DE 1,50 M - POTÊNCIA 260W 220V

Quantidade: 1 Val. Ref.: 881,13

Unidade: UN

Total Item: 860,99

Marca: AGRATO Modelo: AGRATO

Valor Unit.: 860,99

Quant.: 1 Total: 860,99LOTE 3 Num: 101 Lance: 860,99

Item: 1

Descrição: BEBEDOURO DE COLUNA 2 TORNEIRAS GABINETE EM PLÁSTICO; COR: BRANCA, GALÃO , 20 
LITROS, VASÃO PARA ÁGUA NATURAL E GELADA, ALÇAS LATERAIS, ELÉTRICO COM TENSÃO DE 
ALIMENTAÇÃO 220V, GARANTIA DE 12 MESES.

Quantidade: 3 Val. Ref.: 749,45

Unidade: UN

Total Item: 1.827,00

Marca: LIBELL Modelo: LIBELL

Valor Unit.: 609,00

Quant.: 1 Total: 1.827,00LOTE 4 Num: 001 Lance: 609,00

SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA 45.309.056/0001-60 25.620,71
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_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   JALDECI MARIA DA SILVA

_________________________________________________________________________
APOIO   CHRYSTIANE MARIA DA SILVA GUEDES

_________________________________________________________________________
APOIO   JOYCE CRISTINA RODRIGUES DE VASCONCELOS
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